
UBIRATA

1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N9 418/2022

2. OBJETO

.Presente procedimento visa a escolha da melhor proposta para Contratação de empresa pa r0 fornecimento e instalação de letras em inox

[visando identificação de prédios públicos .

3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO

RS / 750,00

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

illik A11111111111111111

Úrg'ao Despesa Categol ia Descrição Fonte Valo

0201 3816 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E () /.750,00

AFINS

Razão Social:

CNPJ NQ:

Endereço:

ANDARE ADESIVOS

05.561.9050001-54

RUA PEDRO DA OLIVEIRA, 596, CENTRO — UBIRATA -PR

Ubiratã — Parana, 28 de setembro de 2022

, —
GERALD" Jo E OS SANTOS

GABINE DO PREFEITO

111•1111111N1

6. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Em atenção ao aespacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a EXISTÊNCIA DE PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS!

I para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes de possível contratação do objeto contido na presente requisição.

Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas obrigações com as peças

orçamentarias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente parecer se restringe meramente a indicar a existência de

dotações orçamentárias especificas, NÃO HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente

apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

Outrossim, informamos que a analise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para momento posterior a

confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei

4.320/64 e se necessário esta secretaria providenciará suplementação das dotações acimas previstas. Além disso, não compete

contabilidade a analise e determinação do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal. 

Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor das dotações indicadas

acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas correspondentes.

Após, encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito.

Contador(a)

7. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR

8. DIVISÂO DE LICITAÇÃO

Data de recebimento: / /2022

Hora: :

Secretario(a) das Finanças e do Planejamen

Utirat5-PR, de de 2022.

Divisão de Licitação
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6. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO — Ng 418/2022

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a EXISTÊNCIA DE PREVISÃO

DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, porém com saldo disponível reduzido, para o pagamento das

obrigações decorrentes de possível contratação do objeto contido na presente requisição.

Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas

obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presentel

parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias especificas, NÃO!

HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontarl

a existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica

reservada para momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesaj

decorrente da etapa de empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário esta

secretaria providenciará suplementação das dotações acimas previstas. Além disso, não compete a

contabilidade a análise e determinação do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal. 

Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar

o valor das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das

despesas correspondentes.

Após, encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito.

7. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR

De acordo.

[8. DIVISÃO DE LICITAÇÃO

Data de recebimento: / /2022

'Nora: . 

Ubirat5-PRJ2S de a,  de 2022.
Afiria*

',1'0777;
11

p Planejamento

Divisão de Licitação



UBIRATÃ

ANEXO I

COMPLEMENTO A REQUISIÇÃO Ng 418/2022

TERMO DE REFERÊNCIA

irOrs 3 46

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para fornecimento e instalação de letras em inox visando a identificação de prédios públicos.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. As letras em inox serão utilizadas na identificação de diversos prédios públicos do município. As mesmas serão instaladas

externamente nos prédios e terão que resistir as mais diversas condições climáticas, necessitando-se assim, adquirir materiais com

qualidade e durabilidade e capazes de suportar intempéries as quais serão submetidas.

3. VALOR DA CONTRATAÇA0

3.1. 0 valor estimado para a contratação e de R$ 7.750,00.

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

4.1. A execução do objeto sera custeada pela (s) seguinte (s) dotação (Ões) orçamentária (s):

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0201 3816 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E

AFINS

0 7.750,00

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses

6. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS:

6.1. Comissão de Licitação: Robson Alexandre da Silva

6.2. Gestor do Contrato: Geraldo Jose dos Santos

6.3. Fiscal do Contrato: Maria Eduarda Soares Pio da Costa

6.4. Fiscal do Contrato Substituto: Bruno Adriany Angelossi

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Códlgo LC L. Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$

42945 I 1 1 LETRAS CAIXAS MODELO: ACM INOX 0,25 X 50 UN. 100,00 5.000,00

0,25

42946 } 1 LETRAS CAIXAS MODEIO: ACM INOX 0,13 X 55 UN. 50,00 2.750,00

0,13

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. 0 Município encaminhara a Ordem de Compras via e-mail o fornecedor. A partir do recebimento o fornecedor devera entregar e

instalar os produtos nos locais previstos na Ordem de Compras no prazo máximo de 12 dias úteis.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento sera efetuado após entrega de cada pedido, em conta bancaria nominal a Licitante, após o recebimento da Nota Fiscal

preenchida sem rasuras, contendo o número do processo, número da Agência e da Conta Corrente.

Ubiratã, 28 de SETEMBRO de 2022.

GERAL N JOSE DOS SANTOS

GABINETE DO PREFEITO
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA, RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E

JUSTIFICATIVA DO PREÇO.

CONTRATADO: ANDARE ADESIVOS CNPJ: 05.561.905/0001-54, NA RUA PEDRO DA

OLIVEIRA, 596 — CENTRO UBIRATA- PR

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada

no art. 24, inciso II Lei n2 8.666/1993.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO: A presente

contratação visa aquisição de letras em inox serão utilizadas na identificação de diversos

prédios públicos do município. As mesmas serão instaladas externamente nos prédios e

terão que resistir as mais diversas condições climáticas, necessitando-se assim, adquirir

materiais com qualidade e durabilidade e capazes de suportar intempéries as quais serão

submetidas Conforme pesquisa de mercado realizado, verifica-se que o valor

apresentado encontra-se de acordo com o valor de mercado. FORNECEDOR foi escolhido

por motivos de ter o menor preço. Dessa maneira a contratação por meio de dispensa de

licitação para este caso se torna a modalidade mais adequada.

Ubirat5, Parana, 28 de Setembro de 2022.

,) 

N

tL A
GERALD' 11 • ANTOS

GABINET E PREFEITO

bela, amada e gentil

Av Mize de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85 440-000 1 Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

REQUISIÇÃO: 418/2022

OBJETO: Presente procedimento visa à escolha da melhor proposta para Contratação de empresa para

fornecimento e instalação de letras em inox visando à identificação de prédios públicos .

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por esse processo e essa portaria,

acompanhando a sua execução e adotando os procedimentos que se fizerem necessários para exigir seu fiel

cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais que regulam a matéria.

SECRETARIA: ADMINISTRAÇÃO

SERVIDOR: Maria Eduarda Soares Pio da Costa

CARGO/ FUNÇÃO: Assessor It -

SETOR DE LOTAÇÃO: ADMINISTRAÇÃO

TELEFONE DE CONTATO: (44)

Ubirat5, 28 de SETEMBRO de 2022.

Maria Eduarda Soares Pio da Costa

Assinatura do fiscal do contrato

1-11-1



UBIRATÃ
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

DECLARO para os devidos fins, no uso de minhas atribuições e atendendo as exigências

da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a(s) despesa(s) resultante da requisição n°

418/2022 que tem por objeto: Presente procedimento visa a escolha da melhor proposta para

Contratação de empresa para fornecimento e instalação de letras em inox visando à identificação de prédios

públicos tem perfeita adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e o Plano

Plurianual (PPA).

Para que produza os legais e jurídicos efeitos, assino a presente declaração.

Ubirat5/PR, 28 de SETEMBRO de 2022.

‘.)1/4:..‘• - 14

GERALD' JOSE DOS SANTOS

GABINETE DO PREFEITO
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CLAUDINEI MORAIS PERBELINI 48249009991

CNPJ: 18.949.654/0001-21

RUA IRACEMA N° 222 JURANDA — PR

UBIRATA, 09 DE AGOSTO DE 2022.

ORÇAMENTO:

• 
A/C PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÁ

• 50 UND - Letras caixa em ACM inox medindo 25x25cm

R$: 5.750,00

• 55 UND - Letras caixa em ACM inox medindo 13x13cm

R$: 3.250,00

TOTAL R$: 9.000,00

CLAUDINEI

MORAIS 
digital por CLAUDINEI
MORAIS

PERBELINI:482 PERBELINI:48249009991
Dados: 2022.09.21

49009991 10:25:48 -03'00'

Assinado de forma

CLAUDINEI MORAIS PERBELINI

CNPJ: 18.949.654/0001-21



M. R AMARAL INFORMÁTICA ME

CNN: 11.111.187/0001-17

AV. BRASIL, N 2322 - JURANDA PR

ORÇAMENTO: 

MUNICÍPIO DE UBIRATA

50 - Letras caixa em material ACM inox. Medidas 0,25x0,25

ill R$: 5.500,00

55 - Letras caixa em material ACM inox. Medidas 0,13x0,13

R$: 3.100,00

00001.!9t

UBIRATA, 08 DE AGOSTO DE 2022.

M P AMARAL 
Assinado de forma

digital por M P

INFORMATIC AMARAL
INFORMATICA:11111

A:111111870 187000117

00117 
Dados: 2022.09.21

10:26:55 -03'00'

M. P AMARAI_ INFORMÁTICA - ME

CNPJ: 11.111.187/0001-17
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ti*Tts 11:46k,

‘1444.,rar:" CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
05.561.905/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/11/2002

NOME EMPRESARIAL
ANDARE ADESIVOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ANDARE

PORTE

ME

cODICo E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários

I
'

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário

32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos

13.54-5-00 - Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos

25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias

46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos

agropecuários

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R PEDRO DE OLIVEIRA

NUMERO

596
COMPLEMENTO
********

FP

85.440-000
BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNOPIO
UBIRATA

IF.
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ANDAREADESIVOS1@HOTMAIL.COM

rELEFONE

(44) 3543-3921

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

siTuAçÂo CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/12/2003

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/10/2022 as 13:29:00 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

0 0010t

about:blank
1/1



ANDARE CORRETORA de SEGUROS e 
PUBLICIDADE,LTDA

CONTRATO SOCIAL
C7-

Pelo presente instrumento e na melhor forma de 
direito, os

assinados Marcos Maximo Marcondes, brasileiro, casado, pO 
dorc das.),, édulaf%

de identidade registro geral n.° 1.616.264/7-SSP/PR, 
corretor segur 4to

os ramos, registrado na SUSEP sob n.° 10.042477-3 e 
inscrito no cadastro de

pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o n.° 
284.253.409-34, residente e

domiciliado na cidade de Ubiratá, no Estado do Parana, a Avenida 
Nilza de

Oliveira Pipino, 1468, 10 andar, Centro, CEP 85.440-000, e 
Claudete Franchini

Marcondes, brasileira, casada, artista plástica, portadora da cédula de

identidade registro geral n.° 1.206.443-SSP/PR, inscrita no cadastro de 
pessoas

físicas do Ministério da Fazenda sob n.° 281.662.809-49, residente e 
domiciliada

na cidade de Ubiratá, no Estado do Parana, a Avenida Nilza de 
Oliveira Pipino,

1468, 1° Andar, Centro, CEP 85.440-000, têm entre si justo e 
contratado,

constituir uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada, a qual sera

regida mediante as clausulas e condições, seguintes:

111 

Cláusula Primeira: - A sociedade girará sob a denominação social de 
ANDARE

CORRETORA de SEGUROS e PUBLICIDADE LTDA, e terá sua sede e foro na

cidade de Ubiratá, Estado do Parana, na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 
1468,

Sala B, Centro, CEP 85.440-000, iniciando suas atividades a partir de

10.12.2002.

Cláusula Segunda: - A sociedade terá por objeto a corretagem de: a) 
Seguros

de ramos elementares, vida, saúde, capitalização e planos 
previdenciarios, b)

Agência de publicidade e propaganda e c) Cursos ligados as artes e cultura.

Cláusula Terceira: - 0 capital social é da importância de R$: 20.000,00 ( Vinte

Mil Reais), divididos em 20.000 ( Vinte Mil ) quotas sociais, no valor 
nominal de

R$: 1,00 ( Hum Real ), cada uma, totalmente integralizadas neste ato, 
pelos

sócios, em moeda corrente do pais, ficando assim distribuídas entre eles:

OW
NOME QUOTAS R$:

Marcos Maximo Marcondes 10.000 10.000,00

Claudete Franchini Marcondes 10.000 10.000,00

TOTAL 20.000 20.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios 6 limitada a importância total

do capital social, nos termos da parte final do artigo 2° do Decreto n.° 3.708 de

10 de janeiro de 1919.

Cláusula Quarta: - A sociedade sera administrada pelo sócio corretor de

seguros todos os ramos o Sr. Marcos Máximo Marcondes, registrado na

SUSEP sob n.° 10.042477-3, cabendo-lhe também o uso da denominação

social, relativamente aos atos sociais específicos de corretagem de seguros, e

em especial a assinatura de propostas e de documentos encaminhados a

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

ceTe.e.a., 



ANDARE CORRETORA de SEGUROS e PUBLI.011:5A0E(TD. ,
CONTRATO SOCIAL ;

' . • 
iParágrafo - Excetuando-se os atos, técnicos-a most s, que/ftr

forma da Legislação vigente, cabem somente ao sóci :9erent ,7cofreto-ir,, de

seguros todos os ramos, habilitado e registrado na SUP, todos de-mais

atos que importem em responsabilidade financeira, Onus ou gravames para a
sociedade, poderão ser assinados pela sócia Claudete Franchlni Marcondes,

em conjunto obrigatoriamente, com o sócio gerente corretor de seguros todos os

ramos, ficando expressamente vedado o uso da sociedade em negócios
estranhos aos seus interesses sociais.

Cláusula Quinta: - A sociedade se obriga a manter durante toda sua vigência,
na administração, direção ou gerência técnica, somente sócios corretores de
seguros todos os ramos, habilitados e regi:crados na SUSEP.

Clausula Sexta: - A sociedade poderá abrir filiais, agências ou sucursais em
qualquer parte do território nacional, observadas as normas da SUSEP.

Cláusula Sétima: - Os procuradores para tratar de assuntos relativos 6
corretagem de seguros, deverão ser, obrigatoriamente, corretores de seguros
todos os ramos, habilitados e registrados na SUSEP.

Cláusula Oitava: - A duração da sociedade será por tempo indeterminado.

Clausula Nona: - As quotas da sociedade são individuais e indivisíveis, não
podendo ser cedidas ou transferidas, no todo ou em parte a pessoas estranhas
á sociedade sem o consentimento expresso do outro sócio, que, em igualdade
de condições terá, direito de preferência na sua aquisição, o sócio que desejar
retirar-se da sociedade deverá notificar sua resolução, por escrito com
antecedência minima de sessenta dias, promovendo-se uma alteração
contratual.

Cláusula Décima: - Cada sócio terá direito a retirar, mensalmente, uma
importância a titulo de pró-labore, previamente combinada, que sera à conta de
despesas gerais.

Cláusula Décima Primeira: - O exercício social se encerrará em 31 de
dezembro de cada ano, sendo que o primeiro se encerrará em 31 de dezembro
de 2002. 0 lucro liquido apurado no balanço anual, j6 deduzidas as
amortizações, depreciações anuais e outros valores a elas sujeitas, bem como
as previsões para atender as liquidações de dividas ativas, previstas na
Legislação do imposto de renda, sera distribuído entre os sócios,
proporcionalmente as quotas sociais.

Parágrafo Único: - Os prejuízos verificados serão suportados pelos sócios,
proporcionalmente ás quotas do capital social.

Clausula Décima Segunda: - Em caso de falecimento de um dos sócios, a
sociedade não se dissolverá. Os herdeiros do sócio falecido, de comum acordo,
exercerão o direito as quotas, entretanto, não havendo interesse em participar

)
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ANDARE CORRETORA de SEGUROS e PUBLICIDADE LTDA

CONTRATO SOCIAL

- 0000131,K

da sociedade, o(s) sócio(s) remanescente(s) pagarão aos herdeirosP\reWtá

dos haveres do sócio falecido, regularmente apurados em batanço esPedial2i6

prazo de até 6 (seis) meses, contados da data de apuração..

Cláusula Décima Terceira: - Em qualquer época, por decisao unânime dos

sócios, a sociedade poderá, nos casos previstos em lei neste contrato, aumentar

o seu capital social, respeitada a proporção das quotas sociais de cada sócio.

Clausula Decima Quarta: - Em caso de liquidação da sociedade, o liquidante

sera indicado, na época, pelo sócio remanescente.

Cláusula Decima Quinta: - Os sócios declaram que não estão incursos em

qualquer penalidade de lei, que os impeça de exercer a atividade mercantil.

Clausula Decima Sexta: - Os casos omissos ao presente instrumento, serão

resolvidos pelas leis em vigor.

As divergências que houver entre os sócios serão resolvidas no foro da

cidade de Ubiratâ, Estado do Parana, que fica por eles eleito.

E, por estarem justos e contratados, mandam lavrar o presente

instrumento em três vias de igual forma e teor, que é assinado pelas partes e

por duas testemunhas para ter efeitos legais.

Ubiratd-PR, 25 de Novembro de 2002

Mai.co- is Maximo Marcondes

testemunha s:

iano Barbosa Ramos
7.0 3 180/8/SSP— PR

-Hatt CI( /C. .1
Claudete Franchini Marcondes

Ale tndre Bortoli
7.311.555/8/SSP-PR

Elaborado por: LAU EMIR CICILIATO
N.° Identidade Pr fissi .nai: 4.195.460/4-SSP/PR

ura

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
ESCRITORIO REGIONAL DE GOIOERE
CERTIFICO O REGISTRO EM 29/11/2002
SOB NÚMERO: 41204928838
Protocolo: 02/323833_0
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Marcos Máximo Marcondes, brasileiro, casado no regime de comunhão

universal de bens, corretor de seguros todos os ramos, registrado na SUSEP sob n.°
020118.1.042477-3, Inscrito no CPF/MF sob n° 284.253.409-34, Portador da Carteira
de Identidade RG n.° 1.616.264/7/SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Nilza
de Oliveira Pipino, 1468, 1° andar, Centro, em Ubiratà - PR, CEP 85440-000, e,
Claudete Franchini Marcondes, brasileira, casada no regime de comunhão universal
de bens, artista plástica, Inscrita no CPF/MF sob n° 281.662.809-49, Portadora da
Carteira de Identidade PG n.° 1.206.443/SSP-PR, residente e domiciliada na Avenida
Nilza de Oliveira Pipino, 1468, 1° andar, Centro, em Ubiratã - PR, CEP 85440-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome empresarial de Andare Corretora de Seguros e Publicidade Ltda,
com sede e foro na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1468, Sala—B, Centro, em Ubiratã
- PR, CEP 85440-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Parana sob o NIRE
412.0492883-8 em 29/11/2002 e Inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.561.905/0001-54,
resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes

Cláusula Primeira - Julgamento das Contas: Nos quatro meses seguintes ao
término do exercício social, os socios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso

Parágrafo Único - Ate 30 ( trinta ) dias antes da data marcada para reunião, o balanço
patrimonial e o resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.

Cláusula Segunda - Da Consolidação do Contrato: Ern consonância com o que
determina o art. 2.031 da Lei n.° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a
partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que,
adequado as disposições da referida Lei n.° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo
societário, passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
ANDARE CORRETORA de SEGUROS e PUBLICIDADE LTDA

Cláusula Primeira - Nome Empresarial, Sede e Domicilio: A sociedade gira sob o
nome empresarial de Andare Corretora de Seguros e Publicidade Ltda, e tem sede
e domicilio na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1468, Sala-B, Centro, CEP 85440-000
em Ubiratã — Parana

Cláusula Segunda - Filiais e Outras Depenancias: A Sociedade poderá a qualquer
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual
assinada por todos os socios, observadas as normas da SUSEP, devendo, também,
arquivar na respectiva Circunscrição da filial, a prova da inscrição originaria. (art.
1.000 CC/2002)

Escritório Contábil Ciciliato
Fone (Oxx) 44-543-2123 — Ubiratã - PR
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Cláusula Terceira - Inicio das Atividades e Prazo de Duração da Sociedade: A

sociedade iniciou suas atividades em 29/11/2002 e seu prazo de duração é por tempo

indeterminado.

Cláusula Quarta - Objeto Social: A sociedade tem por objeto a corretagem de:

Seguros de ramos elementares, vida, saúde, capitalização, pianos previdênciarios,

agências de publicidade, propaganda e Cursos ligados as artes e cultura.

Cláusula Quinta - Capital Social: 0 capital social é de R$: 20.000,00 ( vinte mil reais

), divididos em 20.000 ( vinte mil ) quotas de capital no valor nominal de R$: 1,00 (

hum real ) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos

sócios e distribuídas da seguinte forma:

Sócios (0/) Quotas Valor

Marcos Máximo Marcondes 50.00 10.000 10.000,00

Claudete Franchini Marcondes 50.00 10.000 10.000,00

Total 100.00 20.000 20.000,00

Cláusula Sexta - Responsabilidade dos Sócios: A responsabilidade de cada sócio

é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10406/2002.

Cláusula Sétima - Cessão e Transferência de Quotas: As quotas são indivisíveis e

não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros

sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a

cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo Único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas

quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de

quotas postas a venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam

ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias,

contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio

alienante. Se todos os socios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das

quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo

sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente

transferidas.

Cláusula Oitava - Administração da Sociedade e Uso do Nome Empresarial: A
administração técnica da Sociedade caberá ao sócio Corretor de Seguros TODOS
OS RAMOS, Marcos Maximo Marcondes, habilitado e registrado na
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, cabendo-lhe, também, o uso do
nome empresarial.

Parágrafo Primeiro - Excetuando-se os atos técnicos-administrativos, relativos a
corretagem de seguros, que na forma da legislação vigente cabem somente ao sócio-
administrador, Corretor de Seguros TODOS OS RAMOS, habilitado e registrado na
SUSEP, a sócia Claudete Franchini Marcondes, na condição, também, de
administradora, caberá o uso do nome empresarial.

r6e'af,,a4,-
Escfitóno Contábil Ciciliato

Fone (Oxx) 44-543-2123 — Ubiratã - PR
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Parágrafo Segundo - E vedado o uso do nome empresarial, pelo Administrador, em

atividades estranhas ao interesse social, ou assumir obrigações seja em favor de

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

Sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1.064,

CC/2002)

Parágrafo Terceiro - Responderá por perdas e danos perante a sociedade, o

Administrador que realizar operações, sabendo ou devendo saber que estava(m)

agindo em desacordo com a maioria, ou que usou de seu poder para realizar. (art.

1.013, parágrafo 2° CC/2002).

Parágrafo Quarto - 0 administrador sera obrigado a prestar a sócia contas

justificadas de sua administração, apresentando-lhes o inventário, anualmente, bem

como o balanço patrimonial e o de resultado econômico. (art. 1.020 CC/2002).

Parágrafo Quinto - A sociedade se obriga a manter, durante toda a sua vigência, na

administração, direção ou gerência técnica, somente sócios Corretores de Seguros

TODOS OS RAMOS, habilitados e registrados na SUSEP.

Parágrafo Sexto - Os procuradores para tratar de assuntos relativos à corretagem de

seguros, deverão ser, obrigatoriamente, Corretores de Seguros TODOS OS

RAMOS, habilitados e registrados na SUSEP.

Cláusula Nona - Retirada Pró-Labore: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar

uma retirada mensal, a titulo de "Pro-Labore", observadas as disposições

regulamentares pertinentes.

Cláusula Decima - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Participação

dos Sócios nos Resultados: Ao término da cada exercício social, em 31 de

dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de

resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou

perdas apurados.

Clausula Decima Primeira - Julgamento das Contas: Nos quatro meses seguintes

ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso.

Parágrafo Único - Até 30 ( trinta ) dias antes da data marcada para a reunião, o
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com
a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a
administração.

Cláusula Decima Segunda - Falecimento ou Interdição de Sócio: Falecendo ou
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos
sócios remanescentes, o valor de seus haveres sera apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Escritório Contábil Ciciliato
Fone (Oxx) 44-543-2123 — Ubirata - PR
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Parágrafo Único - 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Decima Terceira - Declaração de Desimpedimento: 0 Administrador

declara, sob as penas da lei, que não esta impedido de exercer a administração da

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a

propriedade.

Cláusula Decima Quarta - Foro: Fica eleito o foro da comarca de Ubiratã — PR, para

o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com

expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou

venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam, a

presente alteração, em 04 ( quatro ) vias de igual teor e forma, devidamente

rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente por si, seus

herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Ubiratã - PR, 05 de Janeiro de 2004.

0,\
Aximo Marcondes

JUNTA COMERCIAL DO 
PARANA

ESCRITORIO REGIONAL DE 
GOIOERE

CERTIF.ICO 0 REGISTRO EM 
18/02/2004

SOB NUMERO 
20040788270 "-y

Protocolo: 04/078827-0 

MARIA  THEREZA LOPES 
SALOMA

SECRETARIA GERAL

(7(41 C /Cf4,

Claudete Franchini Marcondes
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Marcos Maximo Marcondes, brasileiro, casado no regime de comunhão universal de
bens, corretor de seguros todos os ramos registrado na SUSEP sob n.° 020118.1.042477-3,
Inscrito no CPF/MF sob n° 284.253.409-34, Portador da Carteira de Identidade RG n.°
1.616.264-7/SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1468, 1°
andar, Centro, em Ubiratà-PR, CEP 85440-000, e, Claudete Franchini Marcondes, brasileira,
casada no regime de comunhão universal de bens, Artista Plástica, Inscrita no CPF/MF sob n°
281.662.809-49, Portadora da Carteira de Identidade RG n.° 1.206.443/SSP-PR, residente e
aomiciliada na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1468, 1° andar, Centro, em Ubiratà-PR. CEP
85440-000. Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça
sob o nome empresarial de ANDARE CORRETORA DE SEGUROS E PUBLICIDADE LIDA,
com sede e foro na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, Sala-B, 1468, Centro, em Ubiratã-PR,
CEP 85440-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 412.0492883-
8 em 29/11/2002 e última alteração contratual registrada sob n° 20040788270 em 18/02/2004 e
Inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.561.905/0001-54, resolvem alterar a sua ultima alteração
contratual mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes

Cláusula Primeira - Da Alteração do Objeto Social: A sociedade que tem por objeto
social a exploração do ramo de: CORRETAGEM DE SEGUROS DE RAMOS ELEMENTARES,
VIDA, SAÚDE, CAPITALIZAÇÃO, PLANOS PREVIDÊNCIARIOS, AGÊNCIAS DE
PUBLICIDADE, PROPAGANDA E CURSOS LIGADOS As ARTES E CULTURA, passa a
partir desta data a ter o seguinte objeto: CORRETAGEM DE SEGUROS DE RAMOS
ELEMENTARES, VIDA, SAÚDE, CAPITALIZAÇÂO, PLANOS PREVIDÊNCIARIOS,
AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE, PROPAGANDA E CURSOS LIGADOS As ARTES E 
CULTURA, REPRESENTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE TICKETS REFEIÇÃO,
ALIMENTAÇÃO, TRANSPORTE E SIMILARES E CONTRATAÇÂO DE EVENTOS. 

Cláusula Segunda: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais clausulas que
não colidirem com as disposições do presente instrumento.

E por assim terem justo e contratado, lavram, datam e assinam, a presente alteração,
em 04 ( quatro ) vias de igual teor e forma.

Ubiratâ-PR, 25 de Outubro de 2004.

Marcos Maximo Marcond

JUNTA CoNERCIAL DO PARANA
XiUL

II 1,111 III
04/382473-0

03 NOV 2004
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Claudete Franchini Marcondes

AiNtit COMERCIAL DO PARANA .

I
., ESCRITORIO REGIONAL DE GOIOEREi CERTIFICO 0 REGISTRO EM 03/11/2004i SOB NOMER0: 20043824730

Protocolo: 04/382473..c)
Emp,esa:41 2 0492883 8
ANDARE CORRETORA DE SEGUROS E
PODLICIDAOC LTOA MARIA THEREZA LOPES SALO

SECRETARIA GERAL

Escritório Contábil Cicillato
Fone (Oxx) 44-543-2123 - Ubiratá - PR

500018,t(



ANDARE CORRETORA DE SEGUROS E PUBLICIDADE LTDA
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:

CNPJ/MF N.° 05.561.905/0001-54
NIRE 412.0492883-8

Os abaixo identificados e qualificados:
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Marcos Maximo Marcondes, brasileiro, casado no regime de comunhão

universal de bens, corretor de seguros de todos os ramos registrado na SUSEP sob n°

020118.1.042477-3, inscrito no CPF/MF sob nQ 284.253.409-34, portador da carteira de

identidade n° 1.616.264/7-SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Benjamin Constant,

767, Centro, em Ubiratá - PR, CEP: 85440-000, e, Claudete Franchini Marcondes,

brasileira, casada no regime de comunhão universal de bens, artista plástica, inscrita
no CPF/MF sob n'2 281.662.809-49, portadora da carteira de identidade n° 1.206.443-

SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Benjamin Constant, 767, Centro, em Ubiratá -

PR, CEP: 85440-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta

praça sob o nome empresarial de ANDARE CORRETORA DE SEGUROS E
PUBLICIDADE LTDA, com sede e foro na Avenida Nilza de Oliveira ,1468, Sala-B,

Centro, em Ubiratã - PR, 85440-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.561.905/0001-

54, registrada na Junta Comercial do Parana sob n° 412.0492883-8 em 29/11/2002 e

última alteração contratual registrada sob n°. 20043824730 em 03/11/2004, resolvem

alterar a sua segunda alteração contratual mediante as condições estabelecidas nas

cláusulas seguintes:

Clausula Primeira - Da Alteraçâo da Sede Social: 0 endereço da presente

sociedade fica terado para: Rua Pedro de Oliveira, 596, Centro, em Ubirat5 —

Paraná, CEP. 8f:440-000.

Cláusula Segunda: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais

clausulas que nã') colidirem com as disposições do presente instrumento.

E por eshrem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente

alteração, em 0.; (quatro) vias de igual teor e forma, devidamente rubricadas pelos

sócios em tocII; as suas folhas, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e

sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Ubiratã - I R, 01 de Junho de 2005

Marcos Maximo Marcondes

&azech,

Claudete Franchini Marcondes

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
ESCRITORIO REGIONAL DE GOIOERE
CERTIFICOOIEGISTROEM
SOB NOMERO. 
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MARCOS MAXIMO MARCONDES, brasileiro, casado sob o regime
de comunhão universal de bens, corretor de seguros, inscrito no
CPF/MF sob n° 284.253.409-34, portador da carteira de identidade
RG n° 1.616.264-7 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua
Benjamin Constant, 767, Centro, em Ubiratã - PR, CEP 85440-000,
e, CLAUDETE FRANCHINI MARCONDES, brasileira, casada sob o
regime de comunhão universal de bens, artista plástica, inscrita no
CPF/MF sob n° 281.662.809-49, portadora da carteira de identidade
RG n° 1.206.443 SSP-PR, resHente e domiciliada na Rua Benjamin
Constant, 767, Centro, em Ubiratã - PR, CEP 85440-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresaria limitada que
gira nesta praça sob o nome empresarial de ANDARE
CORRETORA DE SEGUROS E PUBLICIDADE LIDA, com sede
na Rua Pedro de Oliveira, 596, Centro, em Ubiratà - PR, CEP
85440-000, e inscrita no C;NPJ/MF sob n2 05.561.905/0001-54,
registrada na Junta Comercial do Parana sob n° 412.0492883-8 em
29/11/2002 e a última 3Iteração contratual registrada sob n2
20052516920 em 08/07/2005 resolvem alterar a sua 3a alteração
contratual mediante as condições estabelecidas nas clausulas
seguintes:

Cláusula Primeira - Do Ingresso de Sócios: Ingressam na sociedade:

JHONATHAN MENDES DE FREITAS, brasileiro, natural de Ubiratã - PR,
solteiro, nascido em 13/05/1989, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°
056.145.369-14, portador da caisaira de identidade n9- 10.578.294-2/SSP-PR,
residente e domiciliado na Rua Jose Gomes Paulino Filho, 688, Centro, em
Ubiratã - PR, CEP 85440-000, e;

MARCIA ROSANE DE FREITAS, brasileira, natural de Campina da Lagoa
- PR, casada, no regime de com nhão parcial de bens, empresaria, inscrita no
CPF/MF sob n° 899.694.489-CO, portadora da carteira de identidade n°
6.983.008-0/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Jose Gomes Paulino Filho,
688, Centro, em Ubiratã - PR, CEP 85440-000.

Cláusula Segunda - Da Retirada de Sócios: Retira-se da sociedade o sócio
Marcos Maximo Marcondes, acima qualificado, cedendo e transferindo, com o
consentimento dos outros sócios, as 10.000 (dez mil) quotas integralizadas que
possui pelo valor nominal de R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao ingressante
Jhonathan Mendes de Freitas, acima qualificado, dando plena e rasa quitação
das quotas cedidas, e a sócia Claudete Franchini Marcondes, acima
qualificada, cedendo e transferindo, com o consentimento dos outros sócios,
4.000 (quatro mil) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$
4.000,00 (quatro mil reais) ao ingressante Jhonathan Mendes de Freitas,
acima qualificado, dando plena e rasa quitação das‘quotas cedidas, e as 6.000

(12k,  
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(seis mil) cotas integralizadas restantes que po.,sui pelo valor nominal de R$
6.000,00 (seis mil reais), cedendo e transferindo, com o consentimento dos
outros sócios, a ingressante Marcia Rosane de Freitas, acima qualificada,
dando plena e rasa quitação das quotas cedidas.

Cláusula Terceira - Nova Distribuição do Capital: Em virtude das
modificações havidas, o capital fica assim dividido entre os sócios:

Sócios (0/0) Quotas Valor
Jhonathan Mendes de Freitas 70.00 14.000 14.000,00
Márcia Rosane de Freitas 30.00 6.000 6.000,00
Total 100.00 20.000 20.000,00

Cláusula Quarta - Responsabilidade dos Sócios: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente
pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei
10.406/2002.

Cláusula Quinta - Da Alteração de Nome Empresarial: A sociedade passa a
denominar-se, a partir desta data, sob o nome empresarial de ANDARE
ADESIVOS LTDA, sem solução de continuidade, assumindo o ativo e o passivo
da sucedida.

Cláusula Sexta - Da Alteração do Objeto Social: A sociedade passa a partir
desta data a ter o seguinte objeto: Comércio a varejo de pegas e acessórios
novos para veículos automotores, Instalação de painéis publicitários e
Impressão de material para uso publicitário.

Cláusula Sétima: Os sócios ingressantes Jhonathan Mendes de Freitas e
Márcia Rosane de Freitas, declaram conhecer a situação econômica -
financeira da empresa, assumindo o Ativo e Passivo, e, declaram, também não
estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de
exercerem a atividade mercantil.

Cláusula Oitava - Administração da Sociedade e Uso do Nome Empresarial:
A administração da sociedade caberá ao sócio Jhonathan Mendes de Freitas,
com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade,
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou
á defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente.

§ 1.°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.
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§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome

da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento

de mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

Cláusulas Nona: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que

não colidirem com as disposições do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente
alteração, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, devidamente rubricadas
pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente por si, seus
herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Ubiratá - PR, 18 de Dezembro de 2008.

Marcos Ma iiLlo_Mqrcondes

Jhonathan Mendes de Freitas

.:1.7/P6Ori,Cc-VIcle/1
Claudete Franchini Marcondes

Marcia Rosane de Freitas

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
11

I CERTIFICO 0 REGISTRO EM GS/ Ulr/00 9
..; SOB NÚMERO 20090111P 53

AGENCIA REGIONAL DE GOIOERE

, Protocolo: 09/011385-3, DE 05/01/200
';''''‘: rmpr.,s4:41
', , PJAAPE AltVIIV,4 1.714,

4-tk»
4. .:

ciciliato@ubinet.com.br

LUIZ CARLOS SALVARO

SECRETARIO GERAL



ciV

0000231õ/

AN DARE ADESIVOS LTDA - ME

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

CNPJ/MF N.° 05.561.905/0001-54

MIRE 412.0492883-8

folha 1 de 3

JHONATHAN MENDES DE FREITAS, brasileiro, solteiro, natural
de Ubiratã - PR, nascido em 13/05/1989, empresário, inscrito no
CPF/MF sob n° 056.145.369-14, portador da carteira de
identidade RG n°. 10.578.294-2/SSP-PR, residente e domiciliado
na Rua José Gomes Paulino Filho, 688, Centro, em Ubiratã - PR,
CEP: 85440-000

MARCIA ROSANE DE FREITAS, brasileira, casada sob o regime
de comunhão parcial de bens, natural de Campina da Lagoa — PR,
empresária, inscrita no CPF/MF sob nP 899.694.489-00, portadora
da carteira de identidade RG n°. 6.983.008-0/SSP-PR, residente e
domiciliada na Rua José Gomes Paulino Filho, 688, Centro, em
Ubiratã - PR, CEP. 85440-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que
gira nesta praga sob o nome empresarial de: ANDARE
ADESIVOS LTDA - ME, com sede e foro na Rua Pedro de
Oliveira, 596, Centro, em Ubiratã - PR, CEP 85440-000, e inscrita
no CNPJ/MF sob n° 05.561.905/0001-54, registrada na Junta
Comercial do Parana sob n° 412.0492883-8 em 29/1 1/2002; e
última alteração contratual registrada sob n'. 20090113853 em
05/01/2009, resolvem alterar a sua Quarta Alteração Contratual
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes

Cláusula Primeira - Da Alteração de Endereço do Sócio: Jhonathan
Mendes de Freitas, fica alterado a partir desta pia Rua Marechal Candido
Rondon, 320, Centro, em Ubiratá — PR, CEP 85440-000

Clausula Segunda do Ingresso de Sócia: Ingressa na sociedade

AMANDA DAYANE CORREA MARQUES, brasileira, natural de Ubiratã - PR,
solteira, manor púbere, nascida em 27/12/1993, empresária, inscrita no
CPF/MF sob n° 078.539.969-00, portadora da carteira de identidade civil n"
9.360.582-9/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Marechal Candido
Rondon, 320, Centro, em Ubiratã - PR, CEP: 85440-000, neste ato assistida
pela sua mãe: Nilda de Melo Correa, brasileira, bancária, divorciada, natural
de Ubiratã — PR, portadora da carteira de identidade RG n" 4.741.663-9-PR,
inscrita no CPF n° 679.459.379-34, residente e domiciliada na Rua Munhoz da
Rocha, 837, Centrci„'ern Ubiratã — PR, CEP 85440-000.

ac,,-c.LLoo 010meI \•yy-ND/'°
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Clausula Terceira - Da Retirada de Sócia: Retira-se da sociedade a sócia

Marcia Rosane de Freitas, acima qualificada, cedendo e transferindo, com o

consentimento do outro sócio, as 200 ( duzentas ) quotas integralizadas que

possui pelo valor nominal de R$ 200,00 (duzentos reais ) a ingressante
Amanda Dayane Correa Marques, acima qualificada, dando plena e rasa

quitação das quotas cedidas, cede e transfere, com o consentimento do outro

sócio, as 5.800 ( cinco mil e oitocentas ) quotas integralizadas que possui pelo

valor nominal de R$ 5.800,00 ( cinco mil oitocentos reais ) ao sócio Jhonathan

Mendes de Freitas, acima qualificado, dando plena e rasa quitação das

quotas cedidas.

Cláusula Quarta - Nova Distribuição do Capital: Em virtude das

modificações havidas, o capital fica assim dividido entre os sócios.

Sócios rh) Quotas \
1'Jhonathan Mendes de Freitas 99.00 19.800

Amanda Dayane Correa Marques 1.00 200

Total 100.00 20.000_ 21

alor
.800,00
200,00

).000,00

Cláusula Quinta - Responsabilidade dos Sócios: A responsabilidade de

cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe o art.

1.052 da Lei 10.406/2002.

Cláusula Sexta: A sócia ingressante Amanda Dayane Correa Marques,

declara conhecer a situação econômica - financeira da empresa, assumindo o
Ativo e Passivo, e, declara, também não estar incursa em nenhum dos
crimes previstos em Lei que a impeça de exercer a atividade mercantil.

Cláusula Sétima - Administração da Sociedade e Uso do Nome
Empresarial: Permanece na administração da sociedade a sócio Jhonathan
Mendes de Freitas, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os
negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos
necessários á consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos
da sociedade, autorizado o uso do nome empre •arial isoladamente.
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§ 1.0- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome
da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento
de mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

Cláusula Oitava: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que
não colidirem com as disposições do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente
alteração, em 04 ( quatro ) vias de igual teor e forma, devidamente rubricadas

•••. pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente por si, seus

.,.. .. herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos ojsus termos.
L :.I,

Ubiratã - PR 27 de Abril de 2010
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ANDARE ADESIVOS LTDA - ME
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

CNPJ/MF: n°. 05.561.905/0001-54

NIRE: 412.0492883-8

NTA
DO PARANA

1'L

)0001

JHONAP IAN MENDES DE FREITAS, brasileiro, solteiro, nascido
em 13/0E11989, natural de Ubiratà - PR, empresário, inscrito no
CPF/MF sob n°. 056.145.369-14, portador da carteira de
identidac'e RG n°. 10.578.294-2/SSP-PR, residente e domiciliado
na Rua Marechal Candido Rondon, 320, Centro, em Ubiratá
— PR, CEP 85440-000, e,

AMANDA DAYANE CORREIA MARQUES, brasileira, solteira,
nascida em 27/12/1993, natural de Ubiratá - PR, empresária,
inscrita no CPF/MF sob n°. 078.539.969-00, pr. riLdora da carteira
de identidade RG n°. residente e
domicliada na Rua Marechal Candido 1-i.inclon, 320, Centro,
em U:)iratá — PR, CEP 85440-000, neste ato assistida peia
sua mãe: Nilda de Melo Correa, brasiloira, bancária,
divorciada, natural de Ubirat5 — PR, portanm da carteira de
identidade RG n° 4.741.663-9-PR, inscrita no CPF n°

679.459.379-34, residente e domiciliada na Rua Munhoz da
Rocha, 837, Centro, em Ubiratá — PR, CEP 85440-000.

Tem constituída entre si, uma sociedade empresaria limitada que
gira nesta praça sob o nome empresarial de ANDARE
ADESIVOS LTDA - ME, com seda e foro na Rua Pedra de
Oliveira, 596, Centro, em Ubiratá - PR, CEP C5440-000, e inscrita
no CNPJ/MF sob n°. 05.561.905/0001-54, registrada na Junta
Comercial do Parana sob n°. 412.0492883-8 em 29/11/2002 e
Última alteração contratual registrada sob n°. 20155953310 em
12/0512010; resolvem alterar a sua Quinta Alteração Contratual,
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira: A sócia Amanda Dayane Correia Marques, (acima
qualificada), deixa de ser assistida pela sua mãe, a partir desta data, a qual
passou para a idade adulta.

Cláusula Segunda - Da Alteração do Objeto Social: A sociedade, passa a partir
desta data a ter o seguinte objeto: Comércio a varejo de peps e acessórios
novos para veículos automotores, Instalação de painéis publicitários,
Impressão de material para uso publicitário, Pintura para sinalização em
pistas rodoviárias e aeroportos, Instalação de toldos e persianas, Comércio
varejista de toldos, Locação e aluguel de told, COnserto, reparação
manutenção de toldos e Fabricação de painéls e letreiros luminosos e
Fabricação do artigos de serralheria e toldos.

Foltia: 1 de 2
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Cláusula Terceira - Administração da Soc.edade e Uso do Nome
Empresarial: Permanece na administração da S., Dciedade a sócio Jhonathan
Mendes de Freitas, com os poderes e atribui0es de gerir e administrar os
negócios da sociedade, representa-la ativa e Passivamente, judicial e extra
judicialmente, perante órgãos públicos, instLuições financeiras, entidades
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos
necessários a consecução dos objetivos ou à d( fesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarill isoladamente.

§ 1.0- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja e.n favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

§ 2.°- Faculta-se ao administrador, a,.Jando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de
mandato especificar os atos e operactles a serem praticados.

Cláusula Quarta: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente,
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus
herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Ubiratã - PR, 23 de Abril de 2013.

Mendes de Freitas
15E.t

\0010..ryNcio._. C 
y_e

Amanda Dayane Correia Marques

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
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ANDARE ADESIVOS LTDA - ME
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CNPJ/MF: n° 05.561.905/0001-54
NIRE: 412.0492883-8

JHONATHAN MENDES DE FREITAS, brasileiro, solteiro, nascido em
13/05/1989, natural de Ubirata-PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob
n°. 056.145.369-14, portador da carteira de identidade RG n°. 10.578.294-
2/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Marechal Candido Rondon,
320, Centro, Ubirata-PR, CEP: 85440-000, e, AMANDA DAYANE
CORREA MARQUES, brasileira, solteira, nascida em 27/12/1993, natural
de Ubirata-PR, empresaria, iiiscrita no CPF/MF sob n°. 078.539.969-00,
portadora da carteira de identidade RG n°. 9.360.582-9/SSP-PR,
residente e domiciliada na lua Marechal Candido Rondon, 320, Centro,
Ubirata-PR, CEP: 85440-00C.

Tem constituída entre si, urna sociedade empresária limitada que gira
nesta praça e foro s)b o nome empresarial de ANDARE ADESIVOS
LTDA - ME, com sede na Rua Pedro de Oliveira, 596, Centro, em Ubirata-
PR, CEP 85440-000, a inscrita no CNPJ/MF sob n°. 05.561.905/0001-54,
registrada na Junta Comercial do Parana sob n° 412.0492883-8 em
29/1 1/2002 e última alteração contratual registrada sob n°. 20132309750
em 25/04/2013; resolve alterar a Sexta Alteração mediante as condições
estabelecidas nas clausulas seguintes:

Cláusula Primeira - Da Alteração do Objeto Social: A sociedade passa a partir
desta data a ter o seguinte objeto: Instalação do paineis publicitários, Impressão
de material para uso publicitário, Pintura para sinalização em pistas

rodoviárias e aeroportos, Instalação do Toldos o Porsianas, Comércio varejista

de toldos, Locação e aluguel do toldos e Reparação, Conserto o Manutenção
de toldos e Fabricação de painéis o letreiros luminosos, Fabricação de toldos e

Fabricação de artigos de serralheria e toldos o ComOrcio atacadista do
mercadorias em geral, som predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários.

Cláusula Segunda - Administração da Sociedade e Uso do Nome Empresarial:
A administração da sociedade cabe a Jhonathan Mondes do Freitas, com os
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade representa-la
ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante orgãos públicos,
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar
todos os demais atos necessários á consecução dos objetivos ou a defesa dos
interesses e direitos da sociedade, autorizados o uso do nome empresarial
isoladamente.

MOMMEW AMMON 1
I JUNTA COMERCIAL

DO PARANA I

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 24/03/2015 14:33 SOB N* 20150440073.

PROTOCOLO: 150440073 DE 24/03/2015. NIRE: 41204928838.
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ANDARE ADESIVOS LTDA - ME
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CNPJ/MF: n° 05.561.905/0001-54
NIRE: 412.0492883-8

- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização
do outro sócio.

§2.° - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de
mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não

colidirem com as disposições do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente,

ern 01 (uma) via de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros
e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos

Ubiratã-Pr, 23 de março de 2015.

L rL_PJ,ACka„, ,

',Amanda Dayane_,Correa Marquo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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Ministério da Fazenda

101P Receita Federal
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CP

Número

056.145.369-14

Nome
JHONATHAN MENDES DE FREITAS

Nascimento
13105/1989

CÓDIGO DE CONTROLE

C7FB.31D2.136E.814D

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

as 08:52:16 do dia 02108/2022 (hora o data de Brasilia)

digito verificador: 00

VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO
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O signatario da presente declare, em nome da empresa supracitada e pare todos os fins de direito:

A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigenras relativas á habilitação,

B. Inexisbr fatos supervenientes impechtivos Oa habilitação ou que comprometarn a idoneidade da proponente
nos termos da ler e que não esta suspensa de licitar e contratar com o Nlunicipio de Ubirat5, tampouco
iniclonea em qualquer esfera da Administração Pública;

C. Que n3o mantem em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em Moravia noturno de trabalho
ou em serviços perigosos ou insalubres,. n3o mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condiç3o de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art 7°, inciso
XXXIII da Constituição Federal;

D. Que não possui em seu quadro societario servidores publicos do Municipro de Ubiratã ou qualquer pessoa
que mantenha vincula de natureza tecnica, comercial, económica, tinancerra, trabathista ou civil corn o
Prefeito, Vice-Prefeito ou corn servidores pUblicos que desempenhem função na icitaçio ou atuem na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que doles selam cônjuge, companheiro ou parente ern linha reta.
colateral ou por afinidade, ati o terceiro grau.

Nom do
CP)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA
ESTADO DO PARANA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 6484/2022

000033 i

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

NOME • ANDARE ADESIVOS LTDA - ME
CPF/CNPJ..: 05.561.905/0001-54
FINALIDADE: Licitagac

111

1

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO
:NA DIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS E TAXAS DESTA PREFEITURA,
CONSTATAMOS QUE 0 CPF/CNPJ ACIMA INFORMADO, NM! POSSUI DÉBITOS PENDENTES COM A FAZENDA
MUNICIPAL, ATÉ A PRESENTE DATA, FICANDO RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL

:EXIGIR A QUALQUER TEMPO AS PENALIDADES PECUNIÁRIAS NÃO LANÇADAS A DATA DESTA.

VALIDADE: 13/11/2022

'Código de Autenticidade:679867585679867

•
UBIRATA EM 14/10/2022



Estado do Parana
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Parana

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 027977038-09

Certidão fornecida para o CNPJ/MF. 05.561.905/0001-54

Nome: ANDARE ADESIVOS LTDA

• 000034)16

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 26/01/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.b_r

Página 1 de 1

Emitido vie Internet Publics (28/09/2022 10:50:19)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANDARE ADESIVOS LTDA
CNPJ: 05.561.905/0001-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alineas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.

Emitida as 17:51:07 do dia 28/07/2022 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 24/01/2023.
Código de controle da certidão: FF10.6B55.D58C.69BF

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANDARE ADESIVOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.561.905/0001-54

Certidão n°: 32405855/2022

Expedição: 28/09/2022, As 11:03:02

Validade: 27/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ANDARE ADESIVOS LTDA (ruaTaz E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 05.561.905/0001-54, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestaes: cndtinst.jus.br



14/10/2022 1339 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.561.905/0001-54

Razão SOCial:ANDARE ADESIVOS LTDA ME
Endereço: R PEDRO DE OLIVEIRA 596 / CENTRO / UBIRATA / PR / 85440-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/09/2022 a 29/10/2022

Certificação Número: 2022093001242189330893

Informação obtida em 14/10/2022 13:35:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A

informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 14/10/2022 13:37:41

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: ANDARE ADESIVOS LTDA

CNPJ: 05.561.905/0001-54

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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000039 t/
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril

de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CONTRATO N.2 XXX/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N. xxxx/2022

DISPENSA POR LIMITE N. XX/2022

000040 t.

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10, com sede administrativa

a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, CEP n2 85.440-000, representado

pelo Prefeito Fabio de Oliveira Dalécio, doravante denominado como CONTRATANTE, e a empresa ANDARE ADESIVOS LTDA,

inscrita no CNPJ n2 05.561.905/0001-54, situada na Rua Pedro de Oliveira, n2 596, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, CEP

85.440-000, telefone ri2 (44) 3543-3921, doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá

pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório n2 XXXX/2022, Dispensa de Licitação n.2 XX/2022 e de acordo com as

cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para fornecimento e instalação de letras em inox visando a

identificação de prédios públicos.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores unitários e totais:

- Item Descrição

1 LETRAS CAIXAS MODELO: ACM INOX 0,25 X 0,25

LETRAS CAIXAS MODELO: ACM INOX 0,13 X 0,13

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO

Cttd Un V. Unit R$ V. Total R$

50 UN. 100,00 5.000,00

55 UN. 50,00 2.750,00

3.1. 0 valor global da contratação esta fixado em R$-7.750,00 (sete mil setecentos e cinquenta reais).

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A vigência da contratação sera de 12 meses, iniciada a partir da assinatura do instrumento de contrato.

5. CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

III 5.1. 0 Município encaminhará a Ordem de Compras via e-mail ao fornecedor. A partir do recebimento, o fornecedor deverá

entregar e instalar os produtos nos locais previstos na Ordem de Compras no prazo máximo de 12 dias úteis.

5.2. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição sera a metade do prazo inicialmente estipulado para

entrega, sujeitando-se a contratada as penalidades previstas no presente contrato.

5.3. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 12 da Lei Federal n2 8.666/93.

5.4. A contratada deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão de obra, encargos

sociais, pedágio, entre outras.

6. CLAUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

6.1. Após a entrega do pedido, o objeto sera recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com

a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

6.2. 0 contratante se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as exigências apresentadas

no presente contrato.

bela, amada e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.tibirata.pr.gov.br
1
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6.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, encaminhada por escrito A
contratada, através do e-mail o qual foi encaminhada a solicitação de Compras.

6.3. A contratada é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções, que comprometam a utilização adequada do produto, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a substituição correrão
exclusivamente por conta da contratada, independente da forma de entrega.

6.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena de aplicação das

penalidades previstas no presente contrato.

7. CLAUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. São direitos da CONTRATANTE:

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas;

7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições descritas no presente
contrato;

7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação As finalidades de interesse público,

respeitados os direitos da CONTRATADA;

7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

7.2. São obrigações da CONTRATANTE:

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei;

7.2.2. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, anotando em registro

próprio as falhas detectadas e comunicando a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam

medidas corretivas por parte daquele;

7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual;

7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.

7.3. São obrigações da CONTRATADA:

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a execução do contrato;

7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados A execução do objeto;

7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de

Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

bela, amada e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubi rate. pr. go v.b r
2
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7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente contrato, o objeto com avarias ou

defeitos;

7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela

urgência do objeto;

7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos prazos previstos

para execução do objeto, com a devida comprovação;

7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada

pela CONTRATANTE;

7.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sem pre que houver alteração;

7.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) número (s) de

telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido politico ou coligação, em

veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções

previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no prazo de até 05 (cinco) dias úteis

contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

8. CLAUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento será efetuado após recebimento de cada pedido, no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota

Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado

a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.1.1 Na nota fiscal deverá conter o número do processo licitatório, número da agência e da conta corrente.

8.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos

documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome

do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng. 76.950.096/0001-10.

8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento do Município

para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0201 3816 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL

E AFINS

0 7.750,00

9. CLAUSULA NONA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros

de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das

seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipirto - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.b r
3
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EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

10. CLAUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93.

10.2. Os preços contratados poderão ser alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,

na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual.

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de reequilibrio econômico

financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que

estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em

confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio e a ocorrência de fato que justifique

modificações do contrato para mais ou para menos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado a variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que

vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da apresentação da proposta e o indice do mês anterior ao do

aniversário da proposta.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos financeiros do

último reajuste.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da contratação ao servidor Geraldo José dos Santos, lotado no gabinete do Prefeito.

12.2. Caberá a fiscalização da contratação a servidora Maria Eduarda Soares Pio da Costa, lotada na Secretaria da Administração,

e na sua ausência, ficará a cargo do servidor Bruno Adriany Angelossi, lotado no gabinete do Prefeito.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a

4. terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da

CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer

irregularidades.

12.5. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 05/2022.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

bela, ornada e gentil
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13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Ubiratã;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratoria pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, nos seguintes
percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa ou pedido único em que
ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante sua execução,
incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o
fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total.

13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de contratar com o Município
de Ubirata pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução do contrato;

13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração pública pelo prazo máximo de
05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução contratual;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na relação contratual;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubirata ou da declaração
de in idoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a Administração
Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir
ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente a multa no prazo e forma estipulados no termo de
aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

beta, ornada e gentil
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13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante ãs penalidades previstas, a CONTRATADA se sujeita ao descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 05
(cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 79 da Lei Federal n9 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educativo da pena, bem como o dano causado 5 administração, observado o principio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo legal, sem
prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

14.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;

14.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal n9 8.666/93.

14.2. A rescisão do contrato poderá ser:

• 14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo

78 da Lei Federal n9 8.666/93;

14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE;

14.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações decorrentes do contrato.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o

Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da CONTRATADA.

4111 17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO
17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção ã corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de

Improbidade Administrativa (Lei n9 8.429/1992) e a Lei n9 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupgão")

e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu

cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final

da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da

obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam

a, no exercício dos direitos P obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a

pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter

vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente;

17.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupgão, com o objetivo

de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores,

colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

bela, arnado e gentil
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17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão unilateral d te
Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados a parte inocente.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

18.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/02, Lei n°
8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos ã luz da Lei Federal n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA — DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubirat5 - Parana, XX de XXXXXX de 2022.

4110 MUNICÍPIO DE UBIRATA
Contratante

ANDARE ADESIVOS LTDA

Contratada

bela, amada e gentil
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Solicitação de parecer jurídico - Requisição 418/2022

Assunto: Solicitação de parecer jurídico - Requisição 418/2022
De: Licitação <licitacao@ubirata.pr.gov.br>
Data: 17/10/2022 10:24
Para: parecerlicitacao@gmail.com

Bom dia

4 76-

Solicitamos parecer jurídico referente 6 minuta de termo de dispensa de licitação e
minuta de contrato anexos, referente 6 contratação da empresa Andare Adesivos por
dispensa de licitação por limite.

Atenciosamente,

Thiago Gimenez
Divisão de Licitações
(44) 3543 8010
Municipio de UbiratA

•Anexos:

MINUTA DE CONTRATO - ANDARE - LETRAS INOX.docx

TERMO DE DISPENSA - ANDARE.docx

Requisição 418.pdf

79,9KB

42,7KB

4,6MB

of 1 17/10/2022 10:



PARECER JURÍDICO

1GLY48b)

Ao Departamento de Licitações

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°418/2022

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de letras em inox

visando à identificação de prédios públicos.

Trata-se de um parecer jurídico referente a solicitação de licitação n° 418/2022,

consistente na formalização de procedimento na modalidade indicada de dispensa de

licitação, para contratação de empresa para fornecimento e instalação de letras em inox

visando à identificação de prédios públicos.

A justificativa é de que "As letras em inox serão utilizadas na identificação de

diversos prédios públicos do município. As mesmas serão instaladas externamente nos

prédios e terão que resistir as mais diversas condições climáticas, necessitando-se

assim, adquirir materiais com qualidade e durabilidade e capazes de suportar

intempéries as quais sera() submetidas".

Desde logo, cumpre destacar que a Assessoria Jurídica não cabe analisar o

mérito da contratação. Entretanto, incumbe a este profissional verificar o cumprimento

das normas e princípios que regem a atividade da Administração Pública e,

especialmente, avaliar as minutas de edital de licitação e do respectivo contrato, na

forma do artigo 38, parágrafo único da Lei n.° 8.666/93, quanto aos aspectos jurídicos

envolvidos.

No presente caso, há que se ressaltar que a licitação de obras, serviços e compras

e alienações passou a ser uma exigência constitucional para toda a Administração Pública,

direta indireta e fundacional ressalvados os casos específicos na legislação pertinente,

constante no inciso XXI, do art. 37 da Constituição Federal de 1988, vejamos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,

ao seguinte:

(--)
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XXI — ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos temos da lei, o qual somente permitirá

as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis

garantia do cumprimento das obrigações.

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do

principio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5°,

I), pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Segundo o

constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa, portanto, a oportunidade

de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa situação de igualdade".

Em que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio

dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva

dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de

licitação.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. 0 artigo

24, da Lei 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Tendo em vista o valor da contratação, o responsável pelas Licitações, Compras e

Contratos sugere que a aquisição se dê por dispensa de licitação, com fulcro no art. 24.

inciso II, da Lei 8.666/93.

Art. 24. É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por

cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo

anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde

que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;



A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a própria lei

declarou-a como tal". José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pela

circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela

particularidade do caso, decidiu o legislador não torná-lo obrigatório.

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação não

é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve também

ser vantajosa para a Administração e respeitar o principio da economicidade.

A Lei n° 8.666/93, ao instituir as normas para licitações e contratos da

Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que

possível a competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta,

desde que preenchidos os requisitos previstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do pequeno valor

financeiro envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento licitatório pela

Administração.

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em razão do pequeno valor envolvido, a

legislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias as contratações pela

Administração Pública.

Os valores de referências apresentados, podem ser checados pela comissão de

licitação se estão dentro dos de mercado bem como promover a verificação de

disponibilidade de caixa.

Conforme justificativa apresentada, o objeto pretendido é a contratação de

empresa para fornecimento e instalação de tetras em inox visando à identificação de

prédios públicos.

Em circunstancias como essas, não pode o apego à legalidade estrita impedir a

adoção de soluções extraordinária, embora consentâneas ao regime jurídico de Direito

Público. Além de sedimentar o principio da legalidade como mandamento de juridicidade

administrativa, o agir administrativo, para que seja válido e eficaz em consonância como

o modelo desenvolvido pela Constituição de 1988, depende de um comprometimento com

o enfrentar dos paradoxos que a realidade empírica, complexa, possa demandar.



•

•

Com relação à minuta do termo trazido à colação para análise, tem-se que os

mesmos estão de acordo com os dispositivos legais pertinentes, estando presente as

informações e cláusulas elencadas como essenciais pela Lei n° 8.666/93. No mais, pela

análise jurídica não foram detectadas irregularidades ou contrariedade à legislação

pertinente, devendo ser providenciado a elaboração de minuta de contrato.

Desta forma, da análise racional e jurídica, tem-se que a Dispensa de Licitação

preenche os requisitos exigidos pala legislação vigente, entendemos por ora, não haver

óbice legal para o presente processo de Dispensa de Licitação.

o parecer.

UbiratA, 18 de outubro de 2022.

orrea Malheiro

Advogada Pública

OAB/PR 88.976
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PORTARIA N2 5, DE 3 DE JANEIRO DE 2022

Designa gestores dos contratos
administrativos firmados pelo Município
de Ubirat5, nos termos da Lei Federal n°
8.666/1993, e dá outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso das atribuições
que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e considerando:

0 disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n° 8.666/1993, que impõem à administração o
dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos contratuais;

A necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e minimização de riscos
na execução contratual;

A necessidade de a administração pública adotar as cautelas necessárias para evitar o
recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam às necessidades do município
ou estejam em desacordo com o licitado; e

Que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados assim como o
recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação as exigências legais,
contratuais e técnicas dentro de um determinado setor,

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores abaixo relacionados, para, no uso de suas atribuições,
atuarem em seu respectivo órgão corno gestores dos contratos administrativos firmados
pelo Município de UbiratA, pelo período de 03.01.2022 a 31.12.2022:

Gabinete do Prefeito
Geraldo José dos Santos

Secretaria da Administração
Maria Inês Bento

Secretaria da Assistência Social
Claudineia de Souza Lazaretti

Secretaria da Saúde
Orlando Francisco Vieira Filho

Secretaria das Finanças e Planejamento
Valdinei da Silva

Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Laércio França de Oliveira

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação
Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria de Viação e Serviços Rurais
Luiz Antônio Marafon

Secretaria do Esporte e Lazer
Sullivan José Mohanna Rocha

bela, amada e gentil
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§12 São atribuições do Gestor de Contratos:

0000 53J

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município e
da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase de elaboração do
Termo de Referência do Edital;

II - controle geral de contratos;
Ill - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;
IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação A autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de preços;
V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade

superior;
VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação,

análise e recomendação á autoridade superior para aplicação de sanções a contratada;
VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto As ocorrências registradas;
VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu órgão, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os
responsáveis pelo recebimento e repassar a estes cópias dos contratos ou instrumento
equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas
atividades; e

IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

§22 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente,
para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como fiscais dos
contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, os quais terão as seguintes
atribuições:

I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;
II- conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo
recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

III - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, material a
ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais de
entrega);

IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam
substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto
em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato
e informar ao Gestor do Contrato ás ocorrências que possam gerar dificuldades á conclusão
do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, determinando o que for necessário A regularização das faltas ou defeitos
observados;

VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na
execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por escrito, de
modo a se confirmar o recebimento;

VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou
execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §1° inciso VI do artigo anterior;

bela, amada e gentil
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IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento das
obrigações;

X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos
materiais utilizados e dos serviços prestados;

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a
necessidade de aditivos ou novas licitações;

XII - monitorar os preços dos itens quanto à elevação ou redução providenciando os
documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo com o valor de mercado e
encaminhando Solicitação de Revisão de Preços à Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestorcom justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;
XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações a

Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de
entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsziveis pelo recebimento, acatandoe registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar
providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as
adequações observadas por ela.

Art. 22 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme
indicação prévia do Gestor.

Art. 32 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com asatribuições de seus cargos ou funções.

Art. 49 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designadospara atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contrataçãoseja pertinente com a sua atuação.

Art. 52 A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do serviçopúblico, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

Art. 62 Fica revogada a Portaria n2 511, de 21 de dezembro de 2021.

Art. 72 Esta Portaria entra ern vigor na data de sua publicação.

MLNICRIO DE U13IRATÀ PR

0 presente' ato foi publicado no Jornal
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menu Jornal Oficial
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Requisição n2.: 418/2022

Ob jeto:
.Contratação de empresa para fornecimento e instalação de letras em inox visando à identificação de

prédios públicos.

Contratado ANDARE ADESIVOS LTDA, inscrita no CNPJ n2 05.561.905/0001-54

Valor R$-7.750,00 (sete mil setecentos e cinquenta reais)

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
S,N,

NA
Fl.

01 Processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado. (Lei ng 8.666/93, art. 38, caput) s 01-54

02 Autorização do chefe do poder executivo (Lei ng 8.666/93, art. 38, caput) S 01-02

03
Indicação do recurso próprio para a despesa e comprovação da existência de previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações a serem assumidas no exercício financeiro em curso, de acordo com o
respectivo cronograma? (art. 72, § 2', Ill, art. 14, caput e art. 38 caput Lei n°8.666/93).

S

1

01-02

04
1Requisição da secretaria, contendo: a) definição clara do objeto a ser contratado (termo de referência); b)

quantitativos; c) local de entrega; d) prazo de entrega; e) assinatura dos responsáveis; (Lei ng 8.666/93, art. 38, caput)
S 01-03

10

05

Termo de referência/projeto básico elaborado pelo setor requisitante devidamente assinado pelo secretário?
Contendo: (Lei ng 8.666/93, art. 38, caput)
- Descrição clara do objeto inclusive das unidades e quantidades a serem adquiridas.
- fundamentação simplificada da contratação
- descrição resumida do serviço e da solução apresentada;
- requisitos da contratação;
- critérios de medição e pagamento;
- estimativas dos preços; e adequação orçamentaria.

S 01-03 i
11
i

06
Justificativa fundamentada dos quantitativos requisitados, tais como demonstrativo de consumo dos exercícios
anteriores, relatórios do almoxarifado e/ou outros dados objetivos que demonstrem o dimensionamento adequado da
aquisição/contrataião? (art. 8° e art. 15, §7°, II, da Lei 8.666/93)

n

08
Mapa (planilha) comparativo dos preços, quando for o caso. (art. 72, § 22,11e art. 15, XII, "a", IN/SLT1 02/2008 / art. 43,
IV da Lei n9 8.666/93 e art. 15, XII, "b", IN/SLTI 02/2008)

S 07-09 ;

09
1

Justificativa de preço e da escolha do fornecedor S 04

10 Declaração do ordenador de despesa (Art 16, inciso 11, da Lei Complementar n2 101) S
1

06 1

11
Consta justificativa da inexigibilidade? Que deve conter a indicação do dispositivo legal aplicável (Lei ng 8.666/93, art.
25) NA

1

12
Declaração do cumprimento do disposto no art. 79, XXXIII da Constituição Federal (proibição de trabalho infantil) (Lei ng
8.666/93, art. 27, V)

s 32
i

13 Minuta do contrato (Lei ng 8.666/93, art. 38,) (quando foro caso) NA 40-46 i
14 Manifestação Jurídica ( Lei ng 8.666/93, art. 38, único) $

--,
48-51

15 Documentação de regularidade do cadastro do fornecedor junto ao SICAF. (Lei ng 8.666/93, art. 28, 29 e 31) NA

1 16 

Documentação de habilitação jurídica.
Devem ser Autenticados (pode ser por servidor efetivo) IN-AS 002/2020

Contrato social S 11-29

Procurações n

CNPJ . S 10

Doc. Dos responsáveis S 30-31

17
Documentos de regularidade fiscal e trabalhista (certidões negativas)
(Lei n2 8.666/93, art. 28, 29 e 31)

Municipal S 33
Estadual S 34

Federal- S 35

INSS . n

FGTS S 37

Trabalhista S 36
18 Documentos de qualificação técnica, (art. 30 Lei 8.666/93, quando for cabível). ' NA
19 Portaria nomeação do gestor S 52-54
20 Termo de ciência de fiscalização contratual s 05
21 Declaração de não nepotismo s 32

Data do preenchimento: 26/10/2022

esponsável pelo pr



TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 79/2022

1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5877/2022.

2. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de letras em inox visando a

identificação de prédios públicos.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso II da Lei Federal n2

8.666/93.

4. FORNECEDOR (A): ANDARE ADESIVOS LTDA, inscrita no CNPJ n2 05.561.905/0001-54, situada na Rua

Pedro de Oliveira, n2 596, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana

•
5. VALOR: R$-7.750,00 (sete mil setecentos e cinquenta reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 26/10/2022.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 26 de outubro de 2022.

•



CONTRATO N.2 198/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N.2 5877/2022

DISPENSA POR LIMITE N.2 79/2022

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede

administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, CEP n°

85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante denominado como CONTRATANTE, e a

empresa ANDARE ADESIVOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 05.561.905/0001-54, situada na Rua Pedro de Oliveira, n° 596,

na cidade de Ubirata, Estado do Paraná, CEP 85.440-000, telefone n9 (44) 3543-3921, doravante designada como

CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório n°

5877/2022, Dispensa de Licitação n.2 79/2022 e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para fornecimento e instalação de letras em inox

visando à identificação de prédios públicos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

4110
2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores unitários e totais:

Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$

1 LETRAS CAIXAS MODELO: ACM INOX 0,25 X 0,25 50 UN. 100,00 5.000,00

2 LETRAS CAIXAS MODELO: ACM INOX 0,13 X 0,13 55 UN. 50,00 2.750,00

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da contratação está fixado em R$-7.750,00 (sete mil setecentos e cinquenta reais).

3.2. No valor previsto estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes,

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

Al. A vigência da contratação sera de 12 meses, iniciada a partir da assinatura do instrumento de contrato.

5. CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

5.1. 0 Município encaminhará a Ordem de Compras via e-mail ao fornecedor. A partir do recebimento, o fornecedor

deverá entregar e instalar os produtos nos locais previstos na Ordem de Compras no prazo máximo de 12 dias úteis.

5.2. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição sera a metade do prazo inicialmente estipulado

para entrega, sujeitando-se à contratada às penalidades previstas no presente contrato.

5.3. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 12 da Lei Federal n° 8.666/93.

5.4. A contratada deverá arcar com todas as despesas referentes a entrega do objeto, como transporte, mão de obra,

encargos sociais, pedágio, entre outras.

bela, amado e gentil
Av Mize de Olivere Pipino - 1852

CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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6. CLAUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

6.1. Após a entrega do pedido, o objeto sera recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação da
conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

6.2. 0 contratante se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as exigências

apresentadas no presente contrato.

6.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, encaminhada por

escrito a contratada, através do e-mail o qual foi encaminhada a solicitação de Compras.

6.3. A contratada é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções, que comprometam a utilização adequada do produto, ainda que tenha sido recebido
definitivamente.

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a substituição

correrão exclusivamente por conta da contratada, independente da forma de entrega.

0.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena de aplicação
das penalidades previstas no presente contrato.

7. CLAUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. Sao direitos da CONTRATANTE:

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas;

7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições descritas

no presente contrato;

7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação as finalidades de interesse público,

respeitados os direitos da CONTRATADA;

7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

• 7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

7.2. Sao obrigações da CONTRATANTE:

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei;

7.2.2. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual;

7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

bela, amada e gentil
Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
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7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.

7.3. Sao obrigações da CONTRATADA:

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, assumindo exclusivamente

seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a execução do

contrato;

7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do

objeto;

7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado no presente contrato, o objeto com avarias

OU defeitos;

7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

determinados pela urgência do objeto;

7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos prazos

previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias

úteis quando solicitada pela CONTRATANTE;

7.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver alteração;

7.3.10. Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato;

7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) número

(s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido politico ou

coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, sob pena de

aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no prazo de até 05 (cinco) dias

úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

8. CLAUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento sera efetuado após recebimento de cada pedido, no prazo de até trinta dias contados do

recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o

prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.1.1 Na nota fiscal devera conter o número do processo licitatório, número da agência e da conta corrente.
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8.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado
nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser
realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ N2 76.950.096/0001-10.

8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento do
Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0201 3816 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO

VISUAL E AFINS
0 7.750,00

9. CLAUSULA NONA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá ser
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento)
ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
•M =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

10. CLAUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei Federal n°
8.666/93.

10.2. Os preços contratados poderão ser alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial
do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

• 10.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de reequilibrio
econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da
CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio e a
ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de apresentação da
proposta.

11.2. 0 reajuste do prego contratado estará limitado à variação do Índice de Prego ao Consumidor Amplo (IPCA), ou
outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da apresentação da proposta e o índice do mês
anterior ao do aniversário da proposta.
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11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do ultimo reajuste.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da contratação ao servidor Geraldo José dos Santos, lotado no gabinete do Prefeito.

12.2. Caberá a fiscalização da contratação à servidora Maria Eduarda Soares Pio da Costa, lotada na Secretaria da
Administração, e na sua ausência, ficará a cargo do servidor Bruno Adriany Angelossi, lotado no gabinete do Prefeito.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE
ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade
da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

•
12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria rig 05/2022.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

• 13.2.1. De caráter morat6rio, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, nos seguintes
percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único
em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante sua
execução, incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que
ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total.
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13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de contratar com
o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução do contrato;

13.3.2. incorrer em inexecução contratual; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inid6nea para licitar ou contratar com a administração pública pelo prazo
máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução contratual;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na relação contratual;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

013.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubirata ou da
declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a
Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa jurídica
que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma estipulados no
termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante as penalidades previstas, a CONTRATADA se sujeita ao descredenciannento no SICAF pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 79 da Lei Federal n9 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o principio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo legal,
sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

14.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;

14.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal n2 8.666/93.

bela, amada e gentil
Av NI1Z8 de Oliveira Pipino - 1852

CEP 65440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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14.2. A rescisão do contrato poderá ser:

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do artigo 78 da Lei Federal n2 8.666/93;

14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

14.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações decorrentes
do contrato.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

110
16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas transcrições parciais
ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da CONTRATADA.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO

17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas,
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n2 8.429/1992) e a Lei n2 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto,
"Leis Anticorrupgão") e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e
colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma
das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio,
cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus
respectivos códigos de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações
previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos
ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o

• objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente;

17.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupgão, com
o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios,
administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão unilateral
deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados a parte inocente.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

18.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n2 8.666/93, Lei Federal n2 10.520/02,
Lei n2 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA— DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei Federal n2 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

bela, amada e yenta
Av Nilza de Olneeura Pipuno - 1852

CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000
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20. CLAUSULA VIGÉSIMA — DO FORO

00061

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de
direito.

UbiratA - Parana, 26 de outubro de 2022.

411P_ de
MUN1CfPI • •01BIRATA

Pre ito

Contratante

ANDARE ADESIVOS LIDA
Representante legal da empresa

Contratada

bela, amada e gentil
Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br 8
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N9 5884/2022

PREGÃO ELETRONICO N9 188/2022

O Municipio de Ubirata torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço GLOBAL,

visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO INTEGRADO/INFORMATIZADO DE GESTÃO DE SAC/DE PÚBLICA,

COMPREENDENDO A HOSPEDAGEM EM NUVEM, A MIGRAÇÃO DE DADOS EM USO, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO INICIAL SUPORTE TÉCNICO E

MANUTENÇÃO PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: ate as 08h15min do dia 28 de novembro de 2022, horário de Brasilia, Distrito

Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 28 de novembro de 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal.

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

https://www.gov.br/compras/pt-br/.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt41.

Ubirat5, Parana, 01 de novembro de 2022.

REPUBLICAÇÃO

AiLSO DE LICITAÇÃO
lirCESSO LICITATÓRIO N2 5885/2022
PREGÃO ELETRONICO N9 189/2022

O Municipio de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item,

visando a AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE LUMINÁRIAS DE LED E POSTES DE AÇO PARA AVENIDAS DO MUNICÍPIO.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: ate as 08h15min do dia 28 de Novembro de 2022, horário de Brasilia, Distrito

Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 28 de Novembro de 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal.

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no

endereço:https://blEorg.br/

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites i.vww.ubirata.pr.gov.br e https://bII.org.br/https a partir de 09 de Novembro de 2022.

Ubirata, Parana, 01 de Novembro de 2022.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 69/2022

1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5887/2022.

2. OBJETO: Contratação de show musical da "Banda Marca Registrada", a ser realizado no dia 31 de dezembro de 2022, na Praça Vereador Horácio José Ribeiro, em

comemoração as festividades de Reveillon.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, inciso Ill da Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: JOAO CARLOS SABAINI PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, inscrita no CNPJ n2 21.042.471/0001-00, situada no sitio Retiro J. S., s/n, zona rural, na cidade de

Flórida, Estado do Parana

5. VALOR: R$-45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 07/11/2022.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 07 de novembro de 2022.

eXANDRE ANTONIO MOLINA

feito em exercício

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 79/2022

1. PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5872/2022.

2. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de letras em inox visando à identificação de prédios públicos.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso ll da Lei Federal n9 8.666/93.

4. FORNECEDOR (A): ANDARE ADESIVOS LTDA, inscrita no CNPJ ri9 05.561.905/0001-54, situada na Rua Pedro de Oliveira, n9 596, na cidade de Ubirat5, Estado do

Parana

5. VALOR: R$-7.750,00 (sete mil setecentos e cinquenta reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 26/10/2022.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 26 de outubro de 2022.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubirata

EXTRATO DO CONTRATO N2 203/2022

CONTRATANTE: Municipio de UbiratS, CNPJ n9 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): SIMON! INDUSTRIA GRAFICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9 37.652.289/0001-33.

PROCESSO LICITAT6R10 N9: 5858/2022.

OBJETO: AQUISIÇÃO E LOCAÇAO DE MATERIAIS DESTINADOS A DECORAÇÃO DE NATAL.

VALOR: R$-26.615,32 (VINTE E SEIS MIL SEISCENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS).

DATA DA ASSINATURA: 07/11/2022.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SO' de acordo com a Medida
Provisória 2200-2 do Art. 109 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por Municipio de Ubirata". A Prefeitura

Municipal Ubiratã - PR concede garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.vt:nrata.oreov.br, no link Jornal Oficial
ICP
i5 Online.

Inicio
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CONTRATO N. 198/2022
PROCESSO LIOTATORIO N.2 5877/2022
DISPENSA POR LIMITE N.2 79/2022

f) (-• r-

ilqaci66.t

O MUNICIPIO DE MURATA, pessoe juridika de direito ptiblico, inscrito no CNN n.2 76.950.096/0001-10, cam sede
administrative a Avenida Nitta de Oliveira Pipino, ne 1852, centro, na cidade de Utdrati. Estado do Parana, CEP n2
85 440-000, representado pelo Prefeito Fabio de Oiiveira Dated°, doravante denominado como CONTRATANTE, e a
empresa ANDARE ADESIVOS LTDA, inscrita no CNN ni 05.561.905/0001-54, situada na Rua Pedro de Oliveira, ri' 596,
no cidade de Ubirati, Estado do Pereira, CEP 85.440000, 'Won* n• 144) 3543-3921, doravante designed/ corno
CONTRATADA, firmam o presente contralti que se regerá wiles condições estabelecidas no Processo Licitatdrio e2
5877/2022. Dispense de tiotaçao n.2 79/2022 e de acordo corn as clausuras a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA DO 081ETO

1.1. 0 °Nato do pres.ente instrumento e a Contrataçâo de empresa para for netimento • instalaçao de letras em inoa
visando à Identiflear,io de prikhos publkos.

.2. CLAUSULA SEGUNDA - DO DETALHANIENTO 00 081ETO

2.1.A execução do objeto do contrato se dare na seguinte especificaçio, quantidade, valores unitários e totals

farm (Mai* Qtd Un V Unit R$ rV.
2. 1LETRAS CAIXAS MODELO: ACM INOX- 0,25 X 0,25 100,00

firroms CAIXAS MODELO 7 ACM INOX 0,13 X 0,13- SS UN 50,00

1 CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATADO
•

Total RS

5.000,00

2.750,00

3 1. 0 valor global da contrataçáo esta fixado em R5-7.750,00 isete mil setecentos e cinquenta reais).

3.2. No valor previsto estio incluidas todas au despesas ordinaries diretas e Indiretas decorrentes da execuçio do
objeto, InclusIve tributos e/ou Impostos, ancargossociais, trabalhistas, previdenciirios, liscais e comerciais incidente:.
taxa de edministrarelo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objelo da contrataçici

4. CLAUSULA 9UARTA - DA VIGtNCIA OA CONTRATAÇÃO

04.1. A wigéntia da contrataçáo sera de 12 meses, iniciada a partir da assinatura do instrumento de contrato.

5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

5.1. 0 Munscipio encaminhara a Ordem de Compras via e-mail ao fornecedor. A partir do recebimento, o fornecedo;
deverá entregar e instalar os produtos nos locals previstos na Ordem de Compras no prato mixerio de 12 this titers.

5.2. No Cits0 de recusa do objeto contratado, o prato pars substitu1/4110 sera a meted' do ptiZO inicialmente estipuledo
pare entrega, svjeltando- se a conttotada as penahdatIvs previstas no presente contrato.

5.3. Os prazos mencionados poderio ser alterados na forma que dispõe o art. 57, 12 de Lei Federal nv g 666/93

5.4 A contratada deverá mar com todas as despesas referentes entrega do objeto, como transporte, mio de (Are,
encargos swam, pedágio, entre outras

bole, amok • veer
Av NAM *0 OtIVINg el ¡VOW ItE-1
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6. CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

6.1. Após a entrega do pedido, o objetu sera tetetudo provisoriamente, para efeito de posterior verificação da

conformidade com a especiticaçSo; e definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

6.2. 0 tontratante se reserve ao direito de não *toiler objeto que não estiver em conformidade com as exigências

apresentadas no presents contrato.

6 2.1. 0 muter* da recusa sera fundamentado pelo Fist& do Contrato atraves de notificação, encaminhada pot

escrito 4 contratada. atravês do e•matt o qual iv encaminhada a solicit.** de Compras.

6.3. A contratada P °brigade a substituir, por conta própna, no todo ou em pane, objeto em que se verificarem vicios.

defeitos ou incorreções, gut comprometam a utillzação adequada do produto, ainda que tenha sido recebido

definitivamente

6.3.1. No caso de hi° aceitação do objeto, seja no recebimento provisOrio ou definitivo, os emus tom a substituição

correrão excii.rsivaniente por conta da contratada, independente da forma de entrega.

.6.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituido no prazo estipulado, sob pena de apeteceu

das penalidades previstas no presente contrato.

7. CLAUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABIUDADES DAS PARTIS

7 1. 5.3o direitos da CONTRATANTE:

711. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstaC

7.12. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestaçao do objeto clue estiver em desacordo com as condições descritas

no presente contrato;

7.1.3. Modificar, unitateralmente, o presente contrails para melhor adequação es finalidades de interesse público,

respeitados os direitos da CONTRATADA;

7 1.4.Fiscalizar a execução do presente contrato,
•

io 7.1.5. Vicar sanções motivadas pela inexecução total ou partial do aiLAte

7.2. Silo obrigações da CONTRATANTE.

7.2.1. Adquinr o objeto do present* contrato em sua totalidade, Sethi() nas hipóteses previstas em lei;

7.2.2. Promover, *tutees de sous representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, anotando em

registro próprio as falhas detectadas e comunicando á CONTRATADA as ocorrênçlas de quaisquer fatos que, a seu

cater*, exijam medidas corretivas por parte daquele;

2 CUMptit us p. ilLOS previstos no prewrite cc:orbital();

7 2.4. Efetuar o pagamento ajustado, apos o recebirriento definitivo do objeto solicitado:

7 2 5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que sworn au longo da execLK3o do otsreto contratual;

7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

bcs, mods • OW
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7.2 7. Manter, sempre por escroto ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sabre o objeto contratado.

7 3. Sio obrigações da CONTRATADA:

7.3 1 Cumprir todas as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, assumindo exclusivamente

seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuç3o do objeto;

Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a execuç3o cc

Contrato.

7.3.3. Responder pot quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vex utados a execoçao do

objeto;

7.34.Responsabiloar-se pelos Atlas e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 • 27, do

Código de Defesa do Consumidor (lei n'8.078 de 19901;

7.3.5. Substituir, reparar ou corngtr, es suas expenses, no prazo fixed() no presente contralto, o objeto corn avarias

• ou defeitos;

7.36. Mantel' contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

determinados pets urgência do objeto;

7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecederscia, os motivos que impossibiktem o cumprimento dos prazos

previstos para exectiçio do objeto, CAM 41 devida corriprovaçeo;

7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõos assumidas, todas as

CondOes de habrktaçào e qualificaçao esigidas na licitaçlo e apresenta-las no prate, de maxima de 05 (cinco) (Pas

Weis quando solicited. pela CONTRATANTE;

7.3 9, Apresentar copia autentica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que hoover alletgia

7.3.10. Indicar preposto pars representh-la durante a execuçSo do contrato:

7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessarios, bem como informer e manter atualizado (s) o (s) nuttier°

(s) de tolerate, endereço eletrènico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada pars contatos,

7.3.12. No utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido poiitico

colsga0o, ern vekuios tau por funcionerios empregados durante a execiAllo dos serviços contratados, sob pena de

aplicaçeo das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisio do contrato;

7 3.13. Provkionciar a assinatura dos Termos Aditivos e rernett-los a CONTRATANTE no prazo de ate OS ((into) dias

Weis contados de seu recebirnento, sob pena de aplicgio das sanções previstas.

1. CLAUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento sera efetuado apos recebimento de cada pedido, no prazo de ate trinta dias contados do

recebimento da Nota Fiscal pelo fiscal do Contrato. Ern caso de irregularidade na emisslo dos documentos €,

prazo de pagamento sere contado a partir de sua reapresentaç3o, desde que devidamente regularizados.

5 11 Na nota fiscal deveri tooter o numero do proces,so lkitatorio, número da agência e da conta corrente

Iseis, amok • IINICII
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2 A fat ura devera ser emitida pela CONI RATADA, obrigatonarnente com o 

número de inscrido no CNPJ apresentado

nos documentos de habilitacio e das propostas e no próprio instrument° de 
contrato. O faturamento devera ser

realizado em nonae do MUNICIPIO DE UOIRATA, CNN N9 76.950.096/0001-10.

8.1. As despesas para slender a contratado estio programados em dotado 
orçamentaria pravista no Orçamento do

Municipio para o exerckio de 2022, na classificado abaixo:

.7.Vo7asol,roo

339030440000 1- MATERIAL DE SINALIZAÇ40
Categoria  Descrtlio Fonte 

VISUAL AFINS j1 

9. CLAUSULA NONA - OA COIV1PENSAÇA0 FINANCEIRA

9.1 Ern caso de straw de pagamento motivado exclusivamente pea CONTRATANTE, o 
valor devido devera ser

acrescido de atualizaçao financeira, e sua apuraçio se fart desde a data de seu vencimento act a data 
do efetivo

pagamento, am qua os juros de mora serio caiculados taxa de 0,5% (meio por canto) ao mês, ou 6% (seis por canto)

ao MW, nediante a aylicado das seguintes formulas.

di a (TX / 100) / 365

‘111. EM •IxNx VP, onde:

I • indice de stualizaçao financeira,

TX • Percentual da tau de Juros de more anual;

EM Encargos moratórios;

N N. de dias antra a data prevista para pagamento e a do eletivo pagamento;

VP xVMor da parcela em atraso

10. CLAUSULA DECIMA - OAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. 0 Contrato-pudera ver alterado, tom .35 devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art, 65 da 
Lei Federal n9

8.666/93.

10.2. Os preços contratados poderio ser alterados visando 4 manutendo do equilibrio 
ecortomico-finarnewo inicial

do contrato, na hipótese de sobrevirem tatus impreadsivets, ou previsiveis, porém de consequancias 
incakulaveis,

retardadores OU impeditivos da execudo do ajustado. ou. ainda, em caso de fogs maior, caso fortuito ou fato 
do

priacipe, configurando ilea económica eitraordinArta e extracontratual.

• 
10.2.1. Em eventual solicitado de reequilibriu, a CONTRATADA devera encaminhar pedido de 

reequilibrio

económico financeiro so Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estao

economicamente defasados e que estio ocasionando desequitibrio do contrato.

10.2.2. Recebida a solicitaçao, a CONTRATANTE venficara us custos dos dens constantes 
da proposta da

CONTRATADA, em confronto (Om a planitha de custos que dese acompanhar a solocitado de 
reequilibrio e

ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos,

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

11.1. Os preços poderio ser reajustetitn apds o transcurso de 12 (doze) mesas, contados da data de 
apresentado da

proposta

11.2. 0 reajuste do preço contritado estari limitado evaairiclio do indice de Preço 
ao Caanstunidor Amplo (IPCA), ou

outro qua vier a substitui-lo, considerando o indice do mês anterior ao da apresentaçao da 
proposta e o indite do mês

anterior ao do antverSitiO da proposta.
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11.3. Nos reajustes subsequentes

financeiros do Ultimo reajuste.

UIIIRATA tit
000! 7r, (i

ao primeiro, n interregna minima de um ano sera cantado a partir dos efeitos

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DA GESTÃO t FISCALIZAÇÃO

12.1. Cabeih a gestic da contratação ao servidor Geraldo 104 dos Samos, lotado no gabinete do 
Prefeito.

12 2. Caberg a fiscallzaçio da contratado ã servidora Maria Eduarda Soares Pio da Cosia, lotada na 
Secretana da

Administrado, it na sua ausincia, ricer* a cargo do seividor Bruno Adnartv Angelossi, lotado no gabinete do Pr 
eleito

123, A fiscalizado nio exdul nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a 
CONTRATANTE

ou a terceiros, resultarites de ação ou omissão culposa ou &nose de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

12.4. A ado ou omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade

da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto

quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre CON TRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
eg.,,

iotal formalidade, admitindo-se, excepcionatmente, o uso de mensagem eietrônica para esse fim.

12 6. Cabera ao gestor e so fiscal as atribuições constantes na Portaria no 05/2022.

13. CLAUSULA DiCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMiNISTRAT1VAS

13.1. Poderio ser aplicadas as seguintes penalidades

13.1.1_ Advert6nda;

13.1.2. Mutta;

13.1.3. Suspensão temporaria de participaçãoem licitaçio e Impedimento de contratar tom o Municip4o de Utarati;

13.1.4. Declared() de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrado

13.2. As muftis poderio ser:

• 13.2.1.0* (*otter moratoria, pelo atraso injustificado na entrega ou execuçao do °Woo do contrato, nos seguintes

percentuars:

112.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente I parcels, etapa ou pedido Unico

em que ocorreu o fato, ate o limite maxim° de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o kmite maxim° de 30 (trinta) dies, o percentual da multa sera cakulado em dubro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descurnprimento de qualquer Outra clausula contratual durante 
sua

eriecuçarr, Incklintre zobs a a valor Lurea•porwrolitv I wove., etapa ou pedido único ern que OCOrreO o fato

1.3.2.2. De carater compensatõrio, sem prejuizo das muitas moratórias, nos seguintes pertentwis;

13.21.1. 10% (dez pot cento), incidente sobre D valor correspondence parcela, etapa ou peclicio unico eni que

ocorreu o fato, pela lnekeCuça0 parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecuçao total.
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13.3 A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitaçici e impedida de contratar aim

o Municipio de Ubirati pelo prat° maxima de 02 (dols) anos, sem prejuito das demais penalidades previstas, quando

133,1. Abandonar a exec uçio do contrato,

13.3.2 incorrer em inexecuçio contratual, e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13,4 A CONTRATADA poderi ser deciarada inidõnea para licitar ou contratar com a administraçao plibitta pelo pratu

milli-no de 05 (cinco) anos, sem prejuito das demais penalidades previstas, quando:

13.4 1. Frustrar ou fraudar, rnedionte ajuste, combinareio ou qualquer outro expediente, a execuçio contratual;

13.4.2 Asir, cornixavadamente, de ma •fit tld reiaçio contratual,

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei

Estendem-se os efeitos da penalidade de suspens.gio do direito de contratar com o Munkipio de Ubirati ou da

declaraçio de inidoneidade:

13 51. As pessoas fisicas que constituiram a pessoa juridica, as goals permanecem impedidas de licitar tom a
AdmInistraclo Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa juridica

(We yteretTI a constituir ou de outra ern out fluiarem tomo 1400s;

13.5.2. As pessoas jurichcas que tenham socios comuns com as pessoas Thaws referidas no subitem anterior

13.b. As sanções previstas poderio ser splicadiss concomitantenvente corn a sancao de adverténcia.

137. A CON TRATADA deveri efetuar o pagamento do valor correspondente a multa no prato e forma estipuiados no

termo de apticaçao de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma tenha direito.

13.7.1. No havendo o memento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura exetucio fiscal,

13 3. As penalidades serio obrigatonamente registradas no SiCAF

•
13 9. Concomitante is penalidades previstas, a CONTRATADA se sujeita ao descredenciamento no SICAF peio pram de

at 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artist) 7* da Lei Federal 0Q 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicaçio das sanções, levaril em consideracrio a gravidade da conduta do infrator,

o carat,' educativa da pena, bem como o dano causado i administrado, observado o principio da proporcionalidade.

11.11. A AO( avio das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contrichtOrio no devido processo legal.

sem prejuito da defesa previa.

14. clAusuuk DiCiMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

14.1. Constituem motivos para rescisio contratual:

14.1.1. A inexecucio parcial ou total das obrigações assumidas;

14.1,2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 ti 78 da Lei Federal n98.666/93.
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14.2. A rescisio do contrato poder i ser,

000 7',Lp

14 2.1 Determinada por au.) unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII

do atop 78 da Lei Federal no 8.666/93;

14 2.2 Arnigavel, por acordo entre as pates, reduzida a termo no process() da licitado, desde que 
haja

convervencia par* • CONTRATANTÍ;

14 2.3. Judicial, nos termos da legislado

14.3, Os casos de rescisao contratual srto formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ample defesa

1S. CLAUSOLA DECIMA QUINTA — DA SUBCONTRATACAO

15.1. A CONTRATADA e vedado transferir para bocce us, total ou parcialmente os direitos e obrigações decorrentes

do contrato.

106. CLAUSULA DtamA SEXTA VINCULACAO AO CONTRATO

16.1. Frcam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas transcrições parciais

ou totals, o Edital de ached() respectivo e seus anexos e a proposta final da CONTRATADA.

17. CLAUSULA DECIMA SiTIMA — DA ANTICORRUP(A0

17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevendo à corrupçio previstas no legislado brasileira, dentre elas,

a Lei de Improbidade Administrativa (Uzi no 8.429/1992) e a Lei no 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto,

'Leis Anticorrupdo") e se comprometem a aimed Ias helrnente, por si e por seus sócios, administradotes e

colaboradores, bent corn° raigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados Adicionalmente, cada tOrna

das partes declare que tem e manter até o final da vigancia deste contrato um código de etica e conduta prowl°,

cujas regras se °Lavern a cumprir fielmente. Sem prefulzo da obrigado de cumprimento das disposições de seus

respectivos códigos de ética e conduta, ambas as Parties desde ja se obrigam a, no exerckio dos direitos e 
obngações

previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de sues disposições:

17.1.1. Fitio dar, oferecer ou prometer qualquer bem do valor ou vantagem de qualquer natureza a agent's 
pubticos

ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades 
privadas, com o

objetivo de obter vantagem indevida. Influenciar ato ou decisio ou direcionar negócios ilicitamente;

17.1.2. Adotar as melhores praticas de monitor anent* e vierificaçao do cumprimento das leis 
anticorrupçao, corn

o objetivo de prevenir atos de corrupçlo, fraude, orifices ilkitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios.

administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

171. A comprovada vioiado de qualquer das obrigações previstas nesta clausula 4 
causa para a resciao unilateral

deste Contralti, win preitillo da cobrança das perdas e danos causados a pane 
inocente.

IL ctAusuLA Dtawuk OITAVA • DA IJEGISUKÁO APLICÁVEL

18.1. 0 present, contrato rege-se peas disposições expressos na Lei federal no 
8.666/93, Le4 Federal no 10.520/02.

Lei no 8.078/90 e por outras normas de direito publico ou privado QUO melhor tutelem 
o interesse publico.

19. CLAUSULA DECIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS

19 1. Os casos omissos serio resolvidos à luz da Lei Federal no 
8.666/93, e dos principio gerais de direito

be* WWI • vita

Â4 N11011 41ii Mews Pipsan irea
La..e ar; 444-4340 I far OA 3441 0000

vreevimbherstp.gov.11/
7
•



UBIRATA 00067:

20. CLAUSULA VtGESIMA — DO FORO

20.1 Fica eleito o tom da Comarca de Ubirata, para (brims' quarsquer dúvidas ou qtrestbes oriundas do presente

contrato

Assim ajustadas, &Mani as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias tuars e rubricadas, para todos os fins de

direito.

Ubirati - Parana. 26 d* outubro de 2022.

•
VIw.tcwØb U8IRATA

Pretest°

Contratante
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De acordo com a Lei n2 1.887 de 30 de maio de 2011.‘,1474p;

3=EtMlnizal,E=Ix

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE UBIRATTek - PR 

000117

SEXTA-FEIRA, 11 DE NOVEMBRO DE 2022 EDIÇÃO SEMANAL 1.661- ANO: XVII
www.ubirata.pr.gov.br

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE POLTRONAS PARA AUDITÓRIO, CADEIRAS FIXAS, CADEIRAS GIRATÓRIAS E BANQUETA, DESTINADAS AS
NOVAS SEDES DAS SECRETARIAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS, E PARA A EXPANSÃO DA ESTRUTURA

FÍSICA DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO.

4. FORNECEDOR (A): IRMÃOS BRAGGIO LTDA, inscrita no CNPJ n2 07.484.914/0001-14, com sede na rua Cuiabá n°4150 na cidade de Cascavel estado do Paraná.

5. VALOR: RS-271.500,00 (Duzentos e setenta e um mil e quinhentos reais).

6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 08/11/2022

7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 09/11/2022

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 09 de novembro de 2022.

ALEXANDRE ANTÔNIO MOLINA

Prefeito em exercício

•
Página 3 de 
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EXTRATO DO CONTRATO N2 198/2022

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): ANDARE ADESIVOS LTDA, inscrita no CNPJ n2 05.561.905/0001-54

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5877/2022.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de letras em inox visando 5 identificação de prédios públicos.

VALOR: R$-7.750,00 (sete mil setecentos e cinquenta reais).

DATA DA ASSINATURA: 26/10/2022.

TRATO DO CONTRATO N2 206/2022

TRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

NTRATADO (A): IRMÃOS BRAGGIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2 07.484.914/0001-14.

PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5848/2022.

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE POLTRONAS PARA AUDITÓRIO, CADEIRAS FIXAS, CADEIRAS GIRATÓRIAS E BANQUETA, DESTINADAS As NOVAS SEDES DAS
SECRETARIAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS, E PARA A EXPANSÃO DA ESTRUTURA FÍSICA DA SECRETARIA

DA ADMINISTRAÇÃO.

VALOR: R$-271.500,00(duzentos e setenta e um mil e quinhentos reais).

DATA DA ASSINATURA: 09/11/2022.

EXTRATO DO 12 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 51/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - CNPJ 76.950.096/0001-10

FORNECEDOR: LVP SERVIÇOS DE CONSULTORIA EMPRESARIAL - EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n2 32.695.026/0001-98

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5625/2022

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço em consultoria e assessoria técnica, na elaboração de projeto de

aprimoramento da gestão do SUAS, vigilância socioassistencial, qualificação das ações e serviços socioassistenciais, para fortalecer a gestão e as ações no âmbito da

proteção social básica no enfrentamento aos impactos da pandemia do covid-19, na secretaria de assistência social.

FINALIDADE DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do contrato em 180 (cento e oitenta) dias, passando o término do mesmo para 13 de Maio de 2023.

NOVA VIGÊNCIA: 13/05/2023

VALOR: R$ 22.899,96

DATA DA ASSINATURA: 10/11/2022

EXTRATO DO 12 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 93/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATA - CNPJ 76.950.096/0001-10

41PLNECEDOR: Hospital e Maternidade Santa Casa de Ubiratã, inscrito no CNPJ sob o n2 06.305.711/0001-50ESSO LICITATÓRIO N2: 5690/2022

OBJETO DO CONTRATO: Formalização da relação entre os gestores SUS da microrregião e a Instituição Hospitalar contratada por meio do estabelecimento de

compromissos entre as partes que promovam a qualificação da assistência e da gestão hospitalar.

FINALIDADE DO ADITIVO: Retificar os itens 4.2.3, 6.1.5, 6.2.9 e alínea b do item 15.1

DATA DA ASSINATURA: 18/10/2022

EXTRATO DO 22 TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne 93/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATA - CNPJ 76.950.096/0001-10

FORNECEDOR: Hospital e Maternidade Santa Casa de Ubiratã, inscrito no CNPJ sob o n2 06.305.711/0001-50

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5690/2022

OBJETO DO CONTRATO: Formalização da relação entre os gestores SUS da microrregião e a Instituição Hospitalar contratada por meio do 
estabelecimento de

compromissos entre as partes que promovam a qualificação da assistência e da gestão hospitalar.

FINALIDADE DO ADITIVO: Conceder reequilibrio econômico-financeiro do item 4.2.3.1. Conforme definido na portaria n2 392/2022 será pago o valor de R$ 640,00

(seiscentos e quarenta reais) por parto, cesárea e cesárea com laqueadura realizada pelo Hospital.

DATA DA ASSINATURA: 18/10/2022

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n9. 05/2022.

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10, com sede 
administrativa à Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n9 1852, centro,

na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, CEP n9 85.440-000, representado pelo 
Prefeito em exercicio Alexandre Antônio Molina, informa a autuação

do Processo Administrativo n9 05/2022 a fim de verificação de supostas 
inconsistências apontadas no andamento do Processo Licitatório n9

ICP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo sc-r de acordo com a Medida
Provisória 2200-2 do Art. 109 de 24.08.01 da iCP-Brasil
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